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INTRODUÇÃO 

Estamos em um momento histórico na educação de Itaguatins, a construção 
do Plano Municipal de Educação – PME 2015/2025, que é uma conquista impar 
para a população Itaguatinense. Planejar as melhorias no ensino é planejar um 
futuro de sucesso. 

O Plano Nacional de Educação é previsto na Constituição Federal em seu 
artigo 214 e no artigo 9 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ( LDB) 
e a partir do PNE os municípios também são impulsionados a construírem seus 
planos, levando em consideração as peculiaridades local.  

O Plano Municipal de Educação – PME, apresenta em sua organização, 
conceitos fundamentados na realidade do município, dentre eles as prioridades 
elencadas a partir de diagnósticos e necessidades de curto, médio e longo prazo a 
serem regidas por meio de planejamento, estratégico ou não, dependendo das 
condições que se apresentam os fatos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

O QUE É O PME  

O Plano Municipal de Educação é um documento que estabelece 

diretrizes, metas e prioridades para a educação municipal e tem como objetivo 

melhorar a qualidade do ensino oferecido pelo município.  

Quando aprovado pela Câmara Municipal e sancionado pelo Gestor 

Municipal torna-se uma lei que dará condições de continuidade nas políticas 

educacionais municipais.  

Como instrumento de operação do Sistema Municipal de Ensino, o PME 

estabelece as políticas, diretrizes e define os objetivos e metas educacionais 

do município para um período decenal. 

 A elaboração do plano, por meio da participação conjunta entre o 

Governo e a Sociedade Civil organizada, deve constituir-se em processo de 

formação, de aprendizagem sobre a realidade educacional do município, da 

concepção de educação inspiradora da ação, dos objetivos da ação e da 

própria razão de ser e de agir de cada participante.  

O Plano Municipal de Educação será encaminhado à Secretaria 

Municipal de Educação que, juntamente com a Comissão de Elaboração do 

PME, o tornará projeto de minuta de lei que será encaminhado à Câmara 

Municipal para aprovação em seguida sancionamento pelo Gestor Municipal e 

publicação. 
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Se a educação sozinha não pode transformar a sociedade, 

                                 Tampouco sem ela a sociedade muda.  

Paulo Freire) 



 

 

CAPITULO I - ANALISE SITUACIONAL DO MUNICIPIO E DA EDUCAÇÃO 

 
 
CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAGUATINS-TO 
 

Itaguatins é uma pequena cidade do norte do Tocantins que preserva 

ainda em sua cultura os hábitos de uma cidade interiorana e pacata. Sua 

origem deu-se com o povoado Santo Antonio da Cachoeira  que foi elevado a 

cidade no dia 18 de agosto 1945. Mantém característica de um  povo 

hospitaleiro, receptível, gente simples e acolhedora. Cidade que respira e 

inspira tranquilidade. 

 

ASPECTOS HISTÓRICO DO MUNICIPIO DE ITAGUATINS DO TOCANTINS 

 

O município de Itaguatins, localiza-se no extremo norte do Tocantins, 

região conhecida como "Bico do Papagaio". 

Seu processo de colonização teve início no final do império com a chegado do 

Coronel Augusto Cezar de Magalhães Bastos, vindo da cidade de Imperatriz no 

Maranhão, que em uma de suas viagens, impelido pelas circunstâncias foi 

obrigado a ancorar seu barco pelo lado de baixo da cachoeira de Santo 

Antônio. Em diálogo com o pescador o Coronel observou que toda embarcação 

fluvial, subindo ou descendo o Rio Tocantins era obrigado a parar a viagem, 

retirar parte da mercadoria constante da carga transportada, conduzi-la por 

terra até a ultrapassagem do trecho ocupado pela cachoeira.    

Devido a esse movimento, o local passou a chamar-se Descarreto, nome pelo 

qual é conhecido o Bairro localizado acima da cachoeira.  

 

O Coronel Augusto Bastos construiu uma casa confortável 

suficientemente capaz de acomodar residência e também armazenar toda e 

qualquer mercadoria oriunda no Norte e Sul, respectivamente, para 

comercializar nas praças adjacentes, inclusive Boa Vista, hoje Tocantinópolis. 

Iniciou a criação de gado bovino, vindo do interior do Maranhão (Grajaú e 

Carolina), estendendo seu rebanho por várias fazendas da região, inclusive 

Boa Vista, cidade conhecida na época por "Boa Vista do Padre João". 



 

 

Em retribuição a acolhida naquela noite, pelo humilde pescador, de 

nome Antonio o coronel batizou a sua fazenda com o nome de Santo Antonio, 

em homenagem aquele pescador que ali residia pioneiramente. 

Em torno da residência, na fazenda Santo Antonio, foram surgindo 

moradias de imigrantes do Nordeste, à procura de terras férteis, e aos poucos 

foi tomando aspecto de povoado, passando a chamar-se então Povoado Santo 

Antonio da Cachoeira. As terras férteis, caça em abundância, existiam muitos 

peixes no Rio Tocantins e assim o aglomerado passou a se desenvolver, 

tornando-se ao mesmo tempo um ponto importante para o intercâmbio 

comercial. 

As mercadorias vinham do centro comercial de Belém do Pará e  eram 

transportadas em barcos. Em uma dessas viagens a Belém, o coronel Augusto 

Bastos trouxe para o povoado a imagem de Santo Antonio de Lisboa, uma 

verdadeira arte de obra Portuguesa, talhada em bloco de nogueira. 

No povoado de Santo Antonio, foi construída uma Capela onde o Padre 

João de Sousa Lima, vigário da Prelazia de Boa Vista, fez a solenidade 

religiosa, conduzindo a imagem do Santo pelo povoado até o altar da Igreja, 

onde compareceram populações de Imperatriz, São Vicente do Araguaia 

(Araguatins), Boa Vista (Tocantinópolis), os sertanejos de regiões ribeirinhas e 

demais ribeirinhos; Após a missa foi declarada solenemente a instalação da 

igreja de Santo Antonio da Cachoeira, e como último desejo o coronel pediu 

que ele, sua esposa e todos os membros de sua família fossem, quando 

mortos, sepultados no interior da Igreja. 

Pelo Decreto-Lei Estadual nº 8.305 de 31/12/1943, foi mudado o nome de 

Santo Antonio da Cachoeira para Itaguatins, que originou-se com junção do 

prefixo ita, que significa pedra em Tupi-guarani e com a terceira e última sílaba 

dos nomes dos rios Araguaia e Tocantins. 

O povoado foi elevado a cidade no dia 18 de agosto 1945. 

O primeiro Prefeito (nomeado) de Itaguatins foi o Senhor Antonio Cavalhedo 

Murici, que governou de 18/08/1945 a 16/02/1946. O primeiro prefeito eleito por 

voto popular foi o Sr. Ataliba Costa Cruz, que governou de 24/05/1948 a 

31/01/1951. 

Limites Intermunicipais: Norte – Sitio Novo do Tocantins- São Miguel do 

Tocantins 



 

 

                                               Sul: São Bento do Tocantins – Maurilândia do 

Tocantins 

                                           Leste: Estado do Maranhão 

                                                Oeste: Araguatins do Tocantins – São Bento do 

Tocantins 

 

Itaguatins tem um forte potencial no turismo por meio das praias Tio 

Claro e Remanso dos Botos. A cada ano/temporada de veraneio recebe cerca 

de 20 ( vinte ) mil turistas por final de semana, o  que favorece a economia 

local, gerando emprego e renda. O artesanato também faz parte deste cenário, 

embora tímido por falta de politica de fortalecimento e organização. Itaguatins 

conta também com a colônia de pescadores e seus associados tem como fonte 

de renda a pesca. 

 

Aspectos Geográficos 

 

A cidade localiza-se a uma latitude 05º46'08" sul e a 

uma longitude 47º29'00" oeste, estando a uma altitude de 130 metros. Sua 

população estimada em 2010 era de 6.029 habitantes. 

O município de Itaguatins localiza-se no extremo norte do Tocantins, região 
conhecida como "Bico do Papagaio" e fica a 585 km da capital. 
 

Localização geográfica de Itaguatins 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte:www.seplan.to.gov.br 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
http://pt.wikipedia.org/wiki/Sul
http://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
http://pt.wikipedia.org/wiki/Oeste


 

 

 O clima de Itaguatins é úmido com moderada deficiência hídrica. 

Faz parte da mesorregião Ocidental do Tocantins e microrregião Bico do 

Papagaio. A Mesorregião é composta por 139 municípios divididos em 05 ( 

cinco) microrregiões. 

 

 Aspectos Demográficos 

 De acordo com o Censo Demográfico do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ( IBGE) de 2010, a população total de Itaguatins é 6.029 

habitantes sendo que desse total 3.104 são do sexo masculino e 2.915 do sexo 

feminino, desses 3396 vivem na cidade e 2633 vivem no campo. 

 

Tabela 1: - População do município de Itaguatins - TO 

Nome do 
Município 

Total de 
População 
2000 

Total de 
Homens 

Total de 
Mulheres 

Total da 
População 
Urbana 

Total da 
População 
Rural 

Total 
da 
P2010 

Itaguatins  6.386 3.104 2.915 3.396 2.633 6.029 

Fonte: IBGE/Censo 2000 e 2010/SEPLAN-TO/Diretoria de Pesquisa  
 

  É notório ao se observar os dados da  tabela acima , que houve 

um declínio moderado na população no espaço de tempo de 10 (dez) anos  e 

dentre as razões para esse declínio está a saída da população para centros 

maiores em busca de estudo e emprego. 

Tabela 2: - População residente e por faixa etária segundo o município de 

Itaguatins 

 

 Aspectos Econômicos 

Tabela 3: Produto Interno Bruto ´- PIB 

Variável 2009 2010 

PIB (1000 R$)  31.963 37.785 

PIB - per capita  anual (R$)  5.134 6.267 

Colocação do PIB no Estado                89              79 

Fonte: IBGE/SEPLAN-TO/Diretoria de Pesquisa Nota: Produto Interno Bruto (PIB) é a soma dos valores adicionados pelas diversas atividades econômicas acrescida dos impostos líquidos de 

subsídios. 

População ( 
1 ) 
Localização/
Faixa Etária 

Ano 0 a 3 
anos 

4 a 
5 
ano
s 

6 a 
14 
anos 

15 a 
17 
anos 

18 a 
24 
anos 

25  a 
34 
anos 

35 anos 
ou mais 

Total 

Urbana/Rura
l  

201
0 

459 256 1.250 348 709 1.236 1.772 6.029 



 

 

 O antigo povoado de Santo Antonio da Cachoeira, Itaguatins 

aumentou o seu Produto Interno Bruto em 18,2% entre o ano de 2002 e 2010, 

o que ocasionou um deslocamento de dez posições no ranking, passando a 

ocupar a 79ª posição na classificação estadual do PIB. 

 No município os serviços representaram 62,5% do valor 

adicionado. A agropecuária representou 26% e a indústria foi responsável por 

11,5% do valor adicionado, tendo a construção civil como a principal atividade. 

2.1.1.5 - Aspectos socioeconômicos 

 Itaguatins possui pouca oferta de emprego. A prefeitura é 

responsável por grande maioria da mão de obra ofertada no município. 

2.1.1.6 - Aspectos culturais 

 A cidade de Itaguatins mantém conservada as velhas tradições 

culturais. Principalmente religiosas voltadas para o catolicismo.  

 As principais festas realizadas são: Aniversário da Cidade, 

Cavalgada da amizade , Festas Juninas e Festejo em homenagem ao 

padroeiro da cidade. 

 Dentre seus feriados principais estão: Aniversario da cidade, 

comemorado dia 18 de agosto e dia do padroeiro da cidade, comemorado dia 

13 de junho. 

 Analise situacional da educação 

 GESTÃO DA EDUCAÇÃO 

 A educação é a mola dissociável para o desenvolvimento da 

sociedade e o meio único para a construção de um mundo sem desigualdades 

e uma gestão eficiente é de grande importância quando se pensa em educação 

de qualidade. 

Aspectos pedagógicos / Organização e funcionamento da educação 

municipal 

 Por ser uma cidade pequena, Itaguatins não conta com um grande 

numero de escolas. Ao todo o município  tem em sua jurisdição 16 ( dezesseis) 

escolas, dentre elas 11 ( onze) das escolas rurais  atendem multiseriado dos 

anos inicias do Ensino fundamental e 1 escola também rural atende aos anos 

iniciais e anos finais do ensino fundamental. As outras 4 ( quatro) escolas estão 

na zona urbana, 1 ( uma ) da esfera pública estadual e as demais municipal. 

 

 

 



 

 

ESCOLAS REDE ETAPA DE ENSINO 

Escola Municipal Santo 
Antonio da Cachoeira 

Municipal Anos iniciais e finais 
do ensino fundamental 
e Eja 1º e 2º segmento 

Escola Municipal Jaime 
Nunes 

Municipal Educação Infantil 

Escola Municipal Sueli 
Barbosa 

Municipal Educação Infantil e 
Anos iniciais 

Escola Municipal São Bento Municipal Educação Infantil, 
anos iniciais e finais 
do ensino 
fundamental. 

Escola Municipal Caminho 
para o Futuro 

Municipal Educação Infantil e 
Anos iniciais 

Escola Municipal Maria 
Silva Barreto 

Municipal Educação Infantil  e 
Anos iniciais 

Escola Municipal Tocantins Municipal Educação Infantil  e 
Anos iniciais 

Escola Municipal Angico Municipal Educação Infantil  e 
Anos iniciais 

Escola Municipal São 
Domingo  

Municipal Educação Infantil  e 
Anos iniciais 

Escola Municipal Petrônio 
Brandão 

Municipal Educação Infantil  e 
Anos iniciais 

Escola Municipal Serra Azul Municipal Anos Iniciais 

Escola Municipal São Luis 
das Palmeiras 

Municipal Educação Infantil e 
Anos iniciais 

Escola Municipal São 
Cristóvão 

Municipal Educação Infantil e 
Anos iniciais 

Escola Municipal Santa Rita Municipal Anos iniciais 

Escola Municipal União Municipal Anos iniciais 

Colégio Estadual Olavo 
Bilac 

Estadual Anos finais do ensino 
fundamental e ensino 
médio 

 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL  

Matricula da Educação Infantil no Campo 

 

 

 

 



 

 

Matricula na Creche 

 

 

 

 

 

 

 

 

Matricula na pré-escola 

 

 

 

 

 

 

 

Itaguatins conta com 214 crianças na faixa etária de 4 a 5 anos de idade 

frequentando a escola e 40 crianças na faixa etária de 4 a 5 anos ainda fora da 

escola. 

 

ALFABETIZAÇÃO 

A porcentagem  dos professores dos três primeiros anos do ensino 

fundamental com superior completo 

 



 

 

TABELA 1 - Superior completo 

Ano Superior completo (%) 

2010 45,5 

2011 21,7 

2012 84,2 

2013 83,3 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

TABELA  2 -  Crianças que frequentavam a escola 

Ano 6 a 14 anos 

2010 94,9% 

2013 18,2% 

 

TABELA 3 - Distorção idade/série 

Ano Anos iniciais do 

Ensino Fundamental 

Anos finais do Ensino 

Fundamental 

2010 34% 34,8% 

2013 17,5% 39,2% 

 

TABELA 4 -  Matriculas do Ensino Fundamental 2010/2013 

Ano No campo Anos Iniciais Anos Finais 

2010 556 alunos 425 131 

2013 316 alunos 203 alunos 113 

    

 

A rede municipal de ensino tem 641 crianças na faixa etária de 6 a 10 anos 

frequentando a escola e  35 crianças de 6 a 10 anos que não estão 



 

 

matriculadas. Tem 544 matriculas na faixa etária de 11 a 14 anos de idade 

matriculadas e 28 crianças de 11 a 14 anos de idade fora da escola. 

 

ENSINO MÉDIO 

TABELA  5 - Distorção em idade/série 2010/2013 

Ano Distorção Jovens de 15 a 17 anos 

que frequentaram a 

escola  

2010 47% 77% 

2013 34,5%  

 

267 adolescentes e jovens na faixa etária de  15 a 17 anos, estão matriculados 

e frequentando a escola e 77 adolescentes e jovens na faixa etária de 15 a 17 

anos de idade estão fora da escola. 

 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 A oferta de Educação de Jovens e Adultos no município de Itaguatins ainda é 

muito tímida, pois, os jovens e adultos para esta modalidade de ensino há 

muitos anos deixaram de frequentar a escola e já não tem motivação para 

reingressar novamente na escola. Atualmente conseguimos resgatar cerca de 

90 ( noventa) alunos que estão distribuidos entre Eja 1  e  2 segmento, em 

funcionamento na Escola Municipal Santo Antonio da Cachoeira.  

 

EDUCAÇÃO DO CAMPO 

O município de Itaguatins tem hoje 05 (cinco) assentamentos: P.A Caraibinhas, 

P.A Santa Luzia, Fazenda Reis, P.A São João, P.A Vale da Serra.  

O Assentamento Reis conta com 2 ( duas ) agrovilas. Agrovila Bacuri e agrovila 

Grota D’água.Todos sobrevivem da agricultura familiar. 



 

 

 Vale ressaltar que o Assentamento Fazenda Reis tem um forte potencial 

econômico na produção e comercialização de leite. 

 

O município de Itaguatins conta com 12 ( dose) escolas rurais que oferecem o 

Ensino  Fundamental na modalidade multiseriado atendendo a 479 

(quatrocentas e setenta e nove) crianças na faixa etária de 4 a 17 anos. 

Ainda concernente a Educação do Campo, o município de Itaguatins conseguiu 

formar uma turma de alunos para o Programa Projovem Rural Saberes da 

Terra – Vinculo estadual, no povoado São Luis das Palmeiras, para atender 

aos jovens de 18 a 29 anos de idade que não tiveram a oportunidade de 

estudar, em grande maioria por uma peculiaridade do povoado. No povoado 

São Luis das Palmeiras quando chega  meados de março/abril as Famílias se 

evadem para Minas Gerais, onde acontece a famosa colheita do morango. 

Essa realidade tem causado atrasos na vida escolar da comunidade, pois o 

retorno ao povoado se da quando o ano letivo se aproxima do final e as 

crianças e jovens já não conseguem superar as dificuldades de aprendizagem. 

 

Conforme informações, com base no Censo/MEC, para atingirmos  100% de 

professores com superior completo faltam 26,7%. 

TABELA 6 - O Indicador da Educação Básica em tempo integral  

Ano Todas as redes 

2011 1,5% 

2012 8,7% 

2013 3,5% 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 TABELA  7 -   Educação Básica /Rede 

Ano Todas as redes Pública Privada 

2011 1,5% 1,5% 0% 

2012 8,7% 8,7% 0% 



 

 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

TABELA 8 - Ensino Fundamental 

Ano Todas as redes Pública Privada 

2011 2% 2% 0% 

2012 11,2% 11,2% 0% 

2013 4,7% 4,7% 0% 

 

TABELA 9 - Porcentagem de escolas públicas da Educação Básica com 

matrículas em tempo integral 

Ano Todas as redes Pública Privada 

2011 10% 10% 0% 

2012 10,5% 10,5% 0% 

2013 7,7% 7,7% 0% 

 

TABELA 10 - Ensino Fundamental 

Ano Todas as redes Pública Privada 

2011 10,5% 10,5% 0% 

2012 11,1% 11,1% 0% 

2013 9,1% 9,1% 0% 

 

 

 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

Metas 

 

 

 

2013 3,5% 3,5% 0% 



 

 

 

 

 

 

Anos Finais do Ensino Fundamental 

 
IDEB Observado Metas 

2005 2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2021 

Total   4.0 4.1 4.2 3.5 3.7 3.9 4.4 5.5 

Dependência Administrativa 

Estadual   3.8 3.9 4.0 3.3 3.5 3.8 4.2 5.3 

Municipal   3.6 3.8 3.8 3.1 3.3 3.5 3.9 5.1 

Privada   5.9 6.0 5.9 5.8 6.0 6.2 6.5 7.3 

Pública   3.7 3.9 4.0 3.3 3.4 3.7 4.1 5.2 

 

 

 

 

 

 

 

 
IDEB Observado Metas 

  
2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013  

Total 

  

4.6 5.0 5.2 3.9 4.2 4.6 4.9  

 

Estadual   4.9 5.1 5.4 4.0 4.3 4.7 5.0  

Municipal   4.4 4.7 4.9 3.5 3.8 4.2 4.5  

Privada 

  

6.4 6.5 6.7 6.0 6.3 6.6 6.8 7.5 

Pública   4.4 4.7 4.9 3.6 4.0 4.4 4.7 5.8 



 

 

 

Ensino Médio 

 

 

 

 
IDEB Observado Metas 

2005 2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2021 

Total   3.6 3.7 3.7 3.4 3.5 3.7 3.9 5.2 

Dependência Administrativa 

Estadual   3.4 3.4 3.4 3.1 3.2 3.3 3.6 4.9 

Privada   5.6 5.7 5.4 5.6 5.7 5.8 6.0 7.0 

Pública   3.4 3.4 3.4 3.1 3.2 3.4 3.6 4.9 

 

TABELA 11 - Taxa de reprovação Anos Iniciais e Anos  Finais 

Ano Rede 

Estadua

l/Anos 

iniciais 

Rede 

Estadua

l/Anos 

finais 

Rede 

Municipal/ 

Anos iniciais 

Rede 

Municipal/ 

Anos finais 

Ensino Médio 

2011 4,3% 2,3% 5,7 % 5,7% 5,0% 

2013 4,2% 11,4% 4,9% 4,9% 5,6% 

 

TABELA 12 - Abandono 

Ano Rede 

Estadua

l/Anos 

iniciais 

Rede 

Estadua

l/Anos 

finais 

Rede 

Municipal/ 

Anos iniciais 

Rede 

Municipal/ 

Anos finais 

2011 0% 0,6% 2,2% 5,8% 

2013 0% 2,3%   0,9% 4,3% 

 



 

 

O município de Itaguatins através da secretaria municipal de educação tem 

instalado em suas comunidades urbana e rural turmas de Programa Brasil 

Alfabetizado – vinculo estadual\seduc com o propósito de contribuir com o 

desenvolvimento da educação. Em 2014 apoiamos e assumimos compromisso 

com esta modalidade que formou 2 turmas de Brasil Alfabetizado. Em 2015 

estamos com 5 turmas em andamento para serem atendidas no povoado São 

Luis das Palmeiras, Fazenda Reis, Alto da Cruz e uma turma no Colégio 

Estadual Olavo Bilac. 

 

Educação Especial/Inclusiva 

TABELA 13 - Porcentagem de matrículas de alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação matriculados em classes comuns. 

 

Ano 

Classes 

Especiais 

Escolas 

Exclusivas Classes Comuns 

2010 0% 0% 100% 4 

2011 0% 0% 100% 6 

2012 0% 0% 100% 6 

2013 0% 0% 100% 4 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

No processo de Educação Inclusiva, consideramos os indicadores da 

porcentagem de matriculas de alunos com deficiência, transtornos globais de 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados em classes 

comuns na rede municipal nos anos de 2010, 2011, 2012 e 2013. Todos os 

alunos com necessidades especiais eram matriculados em classes comuns. O 

PNE considera publico alvo da educação especial na perspectiva da educação 

inclusiva, educandos com deficiência ”Intelectual, física, auditiva, visual e 

múltipla, transtorno global do desenvolvimento (TGD)  e altas habilidades. 

Como modalidade que não substitui a escolarização de alunos com deficiência, 

com transtornos globais de desenvolvimento e com altas 



 

 

habilidades/superdotação, essa educação supõe uma escola que não exclui 

alunos que não atendam ao perfil idealizado institucionalmente. Diante deste 

pressuposto foi criada neste ano de 2015 uma sala multifuncional para 

Atendimento Educacional Especializado (AEE) em uma das escolas da rede 

municipal de ensino. Quanto aos recursos multifuncionais a escola disponibiliza 

de alguns equipamentos pedagógicos para prática do mesmo, garantindo o 

atendimento educacional especializado para os alunos com necessidades 

especiais. As crianças atendidas apresentam transtorno de aprendizagem e de 

comportamento, Síndrome Down e Atraso no Desenvolvimento 

Neuropsicomotor.  

O planejamento é realizado de forma individualizada, de acordo com as 

necessidades de cada aluno, em conjunto com pais e professores. 

  O atendimento é feito no contra turno e a sala utilizada é específica para 

este atendimento. É uma sala ampla, arejada. Conta com 01 (um) computador, 

01 (uma) impressora e materiais pedagógicos. A formação de professores é um 

aspecto que merece ênfase quando se aborda a inclusão. Os professores 

sentem-se inseguros e ansiosos diante da possibilidade de receber uma 

criança com necessidades especiais na sala de aula. Acredita-se que a 

formação docente e a busca da qualidade do ensino para crianças com 

necessidades educativas especiais envolvem, pelo menos, dois tipos de 

formação profissional: a primeira é a dos professores do ensino regular que 

conte com o conhecimento mínimo exigido, uma vez que há a possibilidade de 

lidarem com alunos com deficiência; a segunda é a de professores 

especialistas nas variadas deficiências que possam atender diretamente os 

discentes com tais necessidades e/ou para auxiliar o professor do ensino 

regular em sala de aula. 

 

 

  

 

 

 

 



 

 

Educação Superior 

TABELA 14 – Ensino Superior 

Ano Curso Superior Sem licenciatura Com licenciatura 

2010 45,7% 4,8% 41% 

2011 47,4%, 4,2% 43,2% 

2012 81,8% 2,6% 79,2% 

2013 72,5%, 1,3% 71,3% 

 

 

Na rede pública em 2010 tínhamos 45,5% com nível superior, destes 4,8% sem 

licenciatura e 41,% com licenciatura.  

No ano de 2011 passou para 47,4% com nível superior, destes  4,2% sem 

licenciatura e 43,2% com licenciatura. Em 2012, 81,8% dos profissionais com 

nível superior. Destes 2,6% sem  licenciatura e 79,2% com licenciatura. No ano 

de 2013 esse numero foi para 72,5% com nível superior, e 1,3% sem 

licenciatura e 71,3% com licenciatura.  

Em 2010 havia 42,3% com normal superior, 12,5% com ensino médio e 45,2% 

com nível superior. No ano de 2011     o numero de professores com magistério 

subiu para 45,7%, o ensino médio caiu para 8,6% e 45,7% com nível superior. 

Em 2012 o numero de professores com magistério diminuiu para   13,3%  e os 

de nível médio em  5,3%, o nível superior aumentou para 81,3%.No ano de 

2013 o numero de professores com magistério elevou para 23,7%. O Ensino 

Médio continuou com a mesma porcentagem do ano de 2012. E o  nível 

superior elevou para 71,1% . 

 

 

Financiamento da Educação Básica 

 

A temática do financiamento da educação tem assumido importante papel na 

compreensão da organização e da gestão da educação, particularmente a 

partir de estudos e análises que exploram a relação entre o financiamento, as 

políticas educacionais e o Estado brasileiro, ganhando densidade também no 

subcampo da economia da educação. 



 

 

Essa discussão constitui-se em tarefa complexa, em vista das condições 

materiais em que o financiamento se efetiva no país, envolvendo os diferentes 

entes federados (União, estados, Distrito Federal e municípios) e a esfera 

privada. Apesar da complexidade da temática, a compreensão da estrutura e 

das bases do financiamento da educação coloca-se como uma necessidade 

para toda a sociedade, devendo envolver, especialmente, os gestores 

educacionais, os profissionais da educação, os pais e os estudantes e a 

comunidade local. 

 

Observância aos Indicadores da Educação Básica da Localidade 

(Itaguatins/TO) 

 

Em 2010 havia 20 estabelecimentos de ensino, com 1.988 matriculados, 104 

docentes e com 119 turmas abertas; Em 2011 havia vinte estabelecimentos 

escolares, com 1.779 matriculas, 92 docentes e 107 turmas; Em 2012 havia 

dezenove estabelecimentos com 1.635 matriculas, com 75 docentes e 80 

turmas; Em 2013 havia 13 estabelecimento de ensino, com 1.662 matriculas, 

76 docentes e 80 turmas abertas.  

Existem Fundo Municipal de Educação desde 2006 a 2011 no município local 

conforme dados do INEP 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Receitas do FUNDEB 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2010 
 

152.854,96 

175.106,30 

219.120,27 

204.331,52 

237.311,39 

218.211,61 

182.315,92 

223.478,04 

196.353,64 

217.199,93 

232.898,52 

272.394,85 

2.531.576,95 

2011 
 

322.453,63 

351.462,60 

244.808,25 

299.740,80 

336.170,23 

321.085,58 

292.277,55 

293.344,12 

262.001,42 

309.682,01 

315.909,66 

408.162,48 

3.757.098,33 

2012 
 

290.152,78 

331.640,37 

243.479,03 

298.808,31 

322.462,80 

297.103,30 

239.040,93 

267.153,13 

239.135,85 

254.355,75 

316.565,06 

326.144,97 

3.426.042,28 

2013 
 

287.685,48 

295.855,67 

287.875,20 

252.237,64 

333.143,13 

301.280,78 

239.250,84 

289.964,47 

254.884,94 

232.015,03 

336.886,45 

328.071,63 

3.439.151,26 

2014 
 

354.796,02 

371.840,00 

251.361,78 

279.922,12 

354.804,58 

290.017,61 

267.404,63 

304.667,65 

281.898,89 

268.152,35 

325.032,69 

268.230,42 

3.618.128,74 



 

 

 

GESTÃO DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Em 2010 Itaguatins-TO, contava com 20 estabelecimentos de ensino,1.988 

matriculas,104 docentes e 119 turmas. No ano de  2011 houve uma queda 

para 1.779 matriculas, 92 docentes e 107 turmas. Em 2012 diminuiu também o 

numero de estabelecimentos para 19, as matriculas caíram também para 

1.635, 75 docentes e 97 turmas. Em 2013 tivemos apenas 13 estabelecimentos 

de ensino, 1.662 matriculas, 76 docentes e 80 turmas. 

Em 2010 os instrumentos de Gestão Democrática como: Conselho do Fundeb, 

Conselho de Alimentação Escolar e Conselho Municipal de Educação, já 

estavam em vigência, todos com caráter deliberativo e fiscalizador. 

Na atual conjetura, muito ainda falta para a efetividade da gestão democrática.  

Apontamos ainda a gestão escolar que há anos  é realizada por indicação 

política, medida que não cabe mais no atual processo democrático em que 

vivemos, por isso, faz-se necessário o estabelecimento de critérios e ou 

processos para o ingresso na gestão escolar. 

 

Valorização Profissional 

 

No ano de  2010, 7,6% dos professores da Educação Básica tinham  Pós-

Graduação. Em 2011  o percentual aumentou para 9,5%. Em 2012, passou a 

13% e em 2013 esse numero elevou para  20%. 

De acordo a porcentagem de professores por quantidade de estabelecimentos 

em que trabalhavam, verifica-se que em  2010, 93,3%  trabalhavam em 

um único estabelecimento e 6,7% trabalhavam em 2 estabelecimentos. Em 

2011,  91,6% em um só estabelecimento e 8,4% em 2 estabelecimentos. No 

ano de 2012  94,8% em um só estabelecimento, 3,9% em 2 estabelecimentos e 

1,3% em 3 estabelecimentos. No ano de 2013,  92,5% trabalhavam em um só 

estabelecimento e  7,5%  em 2 estabelecimentos. 

 

 

 



 

 

 Porcentagem de professores da Rede Pública ocupantes de cargos de 

provimento efetivo 

TABELA 15 – Professores Efetivos 

Ano Rede Estadual Rede Municipal Total 

2011 55,6% 75,6% 71,6% 

2012 64,7% 93,3% 87% 

2013 66,7% 87,1% 82,5% 
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EIXO I: EDUCAÇÃO BÁSICA I 

 

META 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação 

infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

1.1)Expandir o atendimento da rede pública municipal de educação infantil, 

sendo em 2016 todas as crianças de 4 a 5 anos, a partir de 2017 atender de 3 

anos, a partir de 2018 de 2 anos e 2019 de 1 ano, de forma a contemplar no 

mínimo 50% do atendimento das crianças. 

 

1.2)Atender todas as crianças da educação infantil independente da renda 

familiar. 

 

1.3) realizaranualmente, em regime de colaboração, levantamento da demanda 

por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a 

oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta; 

 

1.4)adquirir equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de 

escolas públicas de educação infantil; 

 

1.5)aplicar a partir do segundo ano de vigência deste PME, avaliação da 

educação infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em 

parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o 

quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a 

situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 

 

1.6) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais - 

professores da educação infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento 

por profissionais com formação superior; 

 

1.7) Criar um referencial curricular da educação infantil com base nas diretrizes 

curriculares nacionais da educação infantil, incorporando os avanços de 

pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias 

educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos;, 

articulada com o  1º ano do ensino fundamental; 

 



 

 

1.8 )garantir o atendimento das populações do campo na educação infantil nas 

respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da distribuição 

territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de 

crianças, de forma a atender às especificidades dessas comunidades, 

garantido consulta prévia e informada; 

 

1.9 ) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento 

educacional especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a 

transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica; 

 

1.10 )articular para implementar, em caráter complementar, programas de 

orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, 

saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças 

de até 3 (três) anos de idade; 

1.11) preservar as especificidades da educação infantil na organização das 

redes escolares, garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) 

anos em estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, 

e a articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno 

(a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 

 

1.12 ) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 

permanência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários 

de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e 

com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância; 

 

1.13) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação 

infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância, preservando o direito de opção da família em relação às 

crianças de até 3 (três) anos; 

 

1.14 ) contribuir com o estado e a União no levantamento da demanda 

manifesta por educação infantil em creches e pré-escolas, como forma de 

planejar e verificar o atendimento; 

 

1.15) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as 

crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 

 

1.16) Ampliar e manter em regime de colaboração entre a União com o 

Município o espaço físico adequado para aumentar a oferta de matrículas e 

atender os alunos da educação infantil de 0 a 3 anos; 



 

 

1.17) Ampliar e reformar as escolas municipais com base nos parâmetros 

nacionais de qualidade da estrutura física adequada para atender todas as 

criança de 4 a 5 anos; 

 

1.18) Concluir a construção da creche padrão tipo B no primeiro ano de 

vigência do PME; 

 

1.19)Construir uma sala nas escolas dos assentamentos para atender a 

educação infantil de 0 a 3 anos; 

 

1.20) Criar e implantar programas de formação continuada específica para 

professores e profissionais da educação infantil, inclusive para atendimento de 

crianças com dificuldades, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação; 

 

1.21) Garantir que todos os professores auxiliares que atuam na educação 

infantil tenham pelo menos o curso em magistério. 

 

EIXO II: EDUCAÇÃO BÁSICA II 

 

 

META 2: Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a 

população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% 

(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência destePNE. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o final do 2o (segundo) ano de 

vigência deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de 

Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de direitos e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do 

ensino fundamental; 

 

2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da 

instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos 

direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a 

base nacional comum curricular do ensino fundamental; 

 

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos 

(as) do ensino fundamental; 



 

 

 

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da 

permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de 

transferência de renda, bem como das situações de discriminação, 

preconceitos e violências na escola, visando ao estabelecimento de condições 

adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com 

as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude; 

 

2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em 

parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude; 

 

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira 

articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e 

o ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação 

especial, das escolas do campo e das comunidades indígenas e quilombolas; 

 

2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do 

trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo 

com a realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da região; 

 

2.8) promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a 

fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos 

(as) alunos (as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que 

as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural; 

 

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento 

das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações 

entre as escolas e as famílias; 

 

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, 

para as populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias 

comunidades; 

 

2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, 

garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se 

dedicam a atividades de caráter itinerante; 

 

2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estudantes e 

de estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais; 

 



 

 

2.13) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades 

esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto 

educacional e de desenvolvimento esportivo nacional. 

 

2.14) Criar uma proposta pedagógica curricular municipal com os direitos de 

aprendizagem das séries iniciais, que seja implantada e acompanhada pela 

SEMEC; 

 

2.15) Promover a integração da família por meio das atividades socioculturais; 

 

2.16)A gestão municipal em parceria com a SEMEC e os colaboradores 

elaborem um plano de desenvolvimento regional do município; 

 

2.17)A SEMEC criar um projeto em parceria com a secretaria de agricultura 

voltada para o fortalecimento da educação do campo no município. 

 

META 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população 

de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de 

vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% 

(oitenta e cinco por cento). 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

3.1) institucionalizar programa nacional de renovação do ensino médio, a fim 

de incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares 

estruturadas pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos 

escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos 

obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, trabalho, 

linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de 

equipamentos e laboratórios, a produção de material didático específico, a 

formação continuada de professores e a articulação com instituições 

acadêmicas, esportivas e culturais; 

 

3.2) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os entes 

federados e ouvida a sociedade mediante consulta pública nacional, elaborará 

e encaminhará ao Conselho Nacional de Educação - CNE, até o 2o (segundo) 

ano de vigência deste PNE, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos 

nos tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a 

garantir formação básica comum; 

 

3.3) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da 

instância permanente de que trata o § 5o do art. 7o desta Lei, a implantação 



 

 

dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a 

base nacional comum curricular do ensino médio; 

 

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como 

a ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar; 

 

3.5) manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino 

fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) 

com rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de 

reforço no turno complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, 

de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua 

idade; 

 

3.6) universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, fundamentado 

em matriz de referência do conteúdo curricular do ensino médio e em técnicas 

estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade de resultados, 

articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica - 

SAEB, e promover sua utilização como instrumento de avaliação sistêmica, 

para subsidiar políticas públicas para a educação básica, de avaliação 

certificadora, possibilitando aferição de conhecimentos e habilidades adquiridos 

dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como critério de acesso 

à educação superior; 

 

3.7)garantir a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à 

educação profissional, observando-se as peculiaridades das populações do 

campo e das pessoas com deficiência; 

 

3.8) estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e 

da permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de 

transferência de renda, no ensino médio, quanto à frequência, ao 

aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das situações 

de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração 

do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as 

famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

adolescência e juventude; 

 

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) 

anos fora da escola, em articulação com os serviços de assistência social, 

saúde e proteção à adolescência e à juventude; 

 

3.10) fomentar programas de educação e de cultura para a população urbana e 

do campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de 

adultos, com qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da 

escola e com defasagem no fluxo escolar; 



 

 

 

3.11) redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem 

como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender 

a toda a demanda, de acordo com as necessidades específicas dos (as) alunos 

(as); 

 

3.12) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a 

qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a 

atividades de caráter itinerante; 

 

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito 

ou quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas 

associadas de exclusão; 

 

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas 

tecnológicas e científicas. 

 

META 4: Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de 

sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, 

escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as) estudantes da educação regular 

da rede pública que recebam atendimento educacional especializado 

complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na 

educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar 

mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei no 11.494, 

de 20 de junho de 2007; 

 

4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do 

atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 

(zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei no 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional; 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1034187/lei-11494-07
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035083/lei-de-diretrizes-e-bases-lei-9394-96


 

 

4.3) implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e 

fomentar a formação continuada de professores e professoras para o 

atendimento educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, 

indígenas e de comunidades quilombolas; 

 

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados, nas formas complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme 

necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno; 

 

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e 

assessoria, articulados com instituições acadêmicas e integrados por 

profissionais das áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, 

para apoiar o trabalho dos (as) professores da educação básica com os (as) 

alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 

 

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a 

acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a 

permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação 

arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de 

material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, 

ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de 

ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou 

superdotação; 

 

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - 

LÍBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa 

como segunda língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 

0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 

2005, e dos art. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e 

surdos-cegos; 

 

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino 

regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica 

entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado; 

 

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao 

atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do 

desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10888445/artigo-22-do-decreto-n-5626-de-22-de-dezembro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96150/decreto-5626-05


 

 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação beneficiários 

(as) de programas de transferência de renda, juntamente com o combate às 

situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao 

estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em 

colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

 

4.10) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, 

materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com 

vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de 

acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 

4.11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para 

subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as 

especificidades educacionais de estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que requeiram 

medidas de atendimento especializado; 

 

4.12) promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de 

saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com 

o fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do 

atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas com 

deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à 

faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção 

integral ao longo da vida; 

 

4.13) apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para 

atender à demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, garantindo a oferta de professores (as) do atendimento 

educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) 

e intérpretes de Líbras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de 

Líbras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues; 

 

4.14) definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de qualidade 

e política de avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições 

públicas e privadas que prestam atendimento a alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 

4.15) promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de 

pesquisa, demografia e estatística competentes, a obtenção de informação 

detalhada sobre o perfil das pessoas com deficiência, transtornos globais do 



 

 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação de 0 (zero) a 17 

(dezessete) anos; 

 

4.16) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de 

formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, 

observado o disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos 

referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-

aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 

 

4.17) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a 

ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino; 

 

4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a 

ampliar a oferta de formação continuada e a produção de material didático 

acessível, assim como os serviços de acessibilidade necessários ao pleno 

acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 

matriculados na rede pública de ensino; 

 

4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de 

favorecer a participação das famílias e da sociedade na construção do sistema 

educacional inclusivo. 

 

4.20) Garantir que as estratégias previstas na meta 4 que fala da Educação 

Básica de Educação Especial, sejam cumpridas por parte dos gestores 

públicos em todas as esferas governamentais. 

 

META 5: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o (terceiro) 

ano do ensino fundamental. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

 

5.1) Criar uma equipe pedagógica de formação e acompanhamento aos 

professores da pré-escola. 

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10650167/artigo-207-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


 

 

5.2) Criar um currículo para 1º, 2º e 3º ano contemplando os direitos de 

aprendizagem para serem trabalhados em cada um desses anos. 

 

5.3) Implantar ações voltadas para o uso das tecnologias educacionais e 

fortalecimento das novas tecnologias pedagógicas. 

 

5.4)Oferecer formação continuada para os professores em diversidade cultural. 

 

5.5)Promover oficinas pedagógicas, palestras e outros recursos voltados 

especificamente para a área de alfabetização nos anos iniciais. 

 

5.6) Promover cursos de especialização para todos os profissionais que atuam 

na educação em diferentes áreas do conhecimento, para atender todas as 

crianças com necessidades especiais. 

 

 

EIXO III: DIVERSIDADE 

 

META 6: Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 

25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em 

tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 

multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 

permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, 

passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, 

com a ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escola; 

 

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas 

com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em 

tempo integral, prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em 

situação de vulnerabilidade social; 

 

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional 

de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de 

quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para 

atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e 

outros equipamentos, bem como da produção de material didático e da 

formação de recursos humanos para a educação em tempo integral; 



 

 

 

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 

culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros 

comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e 

planetários; 

 

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar 

de alunos (as) matriculados nas escolas da rede pública de educação básica 

por parte das entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema 

sindical, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino; 

 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 12.101, 

de 27 de novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de 

alunos (as) das escolas da rede pública de educação básica, de forma 

concomitante e em articulação com a rede pública de ensino; 

 

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas 

na oferta de educação em tempo integral, com base em consulta prévia e 

informada, considerando-se as peculiaridades locais; 

 

6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na 

faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento 

educacional especializado complementar e suplementar ofertado em salas de 

recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas; 

 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na 

escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, 

combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais. 

 

6.10) Adequar as estruturas físicas escolares do município para que possa ser 

implantada a educação de tempo integral; 

 

 

META 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 

atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB: 

 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos iniciais do 5,2 5,5 5,7 6,0 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/23489014/artigo-13-da-lei-n-12101-de-27-de-novembro-de-2009
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1036321/lei-12101-09


 

 

ensino fundamental 

Anos finais do 

ensino fundamental 

4,7 5,0 5,2 5,5 

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuaçãointerfederativa, diretrizes 

pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, 

com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos 

(as) para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade 

regional, estadual e local; 

 

7.2) assegurar que: 

 

a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (setenta por cento) 

dos (as) alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham 

alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos 

de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta 

por cento), pelo menos, o nível desejável;  

 

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino 

fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de 

aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, 

o nível desejável;  

 

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional 

com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas 

condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, 

nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando 

as especificidades das modalidades de ensino; 

 

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação 

básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as 

dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento 

estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/27489283/art-14-a-da-lei-13005-14
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continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão 

democrática; 

 

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento 

às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às 

estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão 

educacional, à formação de professores e professoras e profissionais de 

serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos 

pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar; 

 

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas 

intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre 

os entes, priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média 

nacional; 

 

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do 

ensino fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos 

exames aplicados nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o 

Exame Nacional do Ensino Médio, assegurada a sua universalização, ao 

sistema de avaliação da educação básica, bem como apoiar o uso dos 

resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino para a 

melhoria de seus processos e práticas pedagógicas; 

 

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da 

educação especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos; 

 

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar 

atingir as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os 

menores índices e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem e 

reduzindo pela metade, até o último ano de vigência deste PNE, as diferenças 

entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos 

Municípios; 

 

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos 

indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, 

relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de 

ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicadores 

sociais relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos (as) 

alunos (as), e a transparência e o acesso público às informações técnicas de 

concepção e operação do sistema de avaliação; 

 

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações 

da aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - 



 

 

PISA, tomado como instrumento externo de referência, internacionalmente 

reconhecido, de acordo com as seguintes projeções: 

 

PISA 2015 2018 2021 

Média dos resultados em matemática, 

leitura e ciências 

438 455 473 

 

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias 

educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio 

e incentivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do 

fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e 

propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e recursos 

educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos 

sistemas de ensino em que forem aplicadas; 

 

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da 

educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante 

renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com 

especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da 

União proporcional às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a 

evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação 

local; 

 

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar 

para a população do campo que considerem as especificidades locais e as 

boas práticas nacionais e internacionais; 

 

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à rede 

mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o 

final da década, a relação computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de 

educação básica, promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da 

informação e da comunicação; 

 

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência 

direta de recursos financeiros à escola, garantindo a participação da 

comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando à 

ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão 

democrática; 

 



 

 

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), 

em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde; 

 

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a 

energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e 

manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso dos alunos a espaços para a 

prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos e laboratórios 

de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas 

com deficiência; 

 

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional 

de reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando 

à equalização regional das oportunidades educacionais; 

 

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização 

pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação 

básica, criando, inclusive, mecanismos para implementação das condições 

necessárias para a universalização das bibliotecas nas instituições 

educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a 

internet; 

 

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados 

subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação 

desta Lei, parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, 

a serem utilizados como referência para infraestrutura das escolas, recursos 

pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para 

adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino; 

 

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das 

secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

bem como manter programa nacional de formação inicial e continuada para o 

pessoal técnico das secretarias de educação; 

 

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para 

detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, 

favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a 

construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para 

a comunidade; 

 

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na escola para 

adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e 



 

 

em situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas 

afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das 

Leis nos10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, 

assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes curriculares 

nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a 

diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a 

sociedade civil; 

 

7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de 

populações itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, respeitando 

a articulação entre os ambientes escolares e comunitários e garantindo: o 

desenvolvimento sustentável e preservação da identidade cultural; a 

participação da comunidade na definição do modelo de organização 

pedagógica e de gestão das instituições, consideradas as práticas 

socioculturais e as formas particulares de organização do tempo; a oferta 

bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, em 

língua materna das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a 

reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para a 

formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento 

em educação especial; 

 

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para 

educação escolar para as escolas do campo e para as comunidades indígenas 

e quilombolas, incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas 

comunidades e considerando o fortalecimento das práticas socioculturais e da 

língua materna de cada comunidade indígena, produzindo e disponibilizando 

materiais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com 

deficiência; 

 

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação 

formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de 

que a educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o 

controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais; 

 

7.29) promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito 

local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, 

assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio 

integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade educacional; 

 

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas 

áreas da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1031134/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1031134/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/98883/lei-10639-03
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/93966/lei-11645-08


 

 

escolar pública de educação básica por meio de ações de prevenção, 

promoção e atenção à saúde; 

 

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, 

prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e 

emocional dos (das) profissionais da educação, como condição para a melhoria 

da qualidade educacional; 

 

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em 

articulação com o sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de 

avaliação da educação básica, com participação, por adesão, das redes 

municipais de ensino, para orientar as políticas públicas e as práticas 

pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à sociedade; 

 

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do 

Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a 

capacitação de professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e 

agentes da comunidade para atuar como mediadores e mediadoras da leitura, 

de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da 

aprendizagem; 

 

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito 

Federal, programa nacional de formação de professores e professoras e de 

alunos e alunas para promover e consolidar política de preservação da 

memória nacional; 

 

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa 

privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da 

educação; 

 

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o 

desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da 

direção e da comunidade escolar. 

 

7.37)A SEMEC Criar uma comissão que acompanhe a execução das ações do 

PAR municipal. 

 

META 8: Elevar a escolaridade média da população de 16 (dezesseis) a  27 

(vinte e sete) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo 

no último ano de vigência deste plano, para as populações do campo, da 

região de menor escolaridade no país e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais 

pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à 

fundação instituto brasileiro de geografia e estatística - IBGE. 

 



 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de 

fluxo, para acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e 

progressão parcial, bem como priorizar estudantes com rendimento escolar 

defasado, considerando as especificidades dos segmentos populacionais 

considerados; 

 

8.2) implementar programas de educação de jovens e adultos para os 

segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com 

defasagem idade-série, associados a outras estratégias que garantam a 

continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial; 

 

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos 

ensinos fundamental e médio; 

 

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das 

entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical, de forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar 

pública, para os segmentos populacionais considerados; 

 

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o 

acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola específicos para os 

segmentos populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo e 

colaborar com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para a garantia de 

frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do 

atendimento desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino; 

 

8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos 

segmentos populacionais considerados, em parceria com as áreas de 

assistência social, saúde e proteção à juventude. 

 

META 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou 

mais para 90% (noventa por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste 

PME, minimizar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por 

cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os 

que não tiveram acesso à educação básica na idade própria; 

 



 

 

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio 

incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens 

e adultos; 

 

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de 

continuidade da escolarização básica; 

 

9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transferência de renda 

para jovens e adultos que frequentarem cursos de alfabetização; 

 

9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, 

promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e 

em parceria com organizações da sociedade civil; 

 

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o 

grau de alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de 

idade; 

 

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e 

adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e 

saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, 

em articulação com a área da saúde; 

 

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de ensino 

fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os 

estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica dos professores 

e das professoras e implementação de diretrizes nacionais em regime de 

colaboração; 

 

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de 

jovens e adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às 

necessidades específicas desses (as) alunos (as); 

 

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos 

empregadores, públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a 

compatibilização da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas 

com a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos; 

 

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem 

e adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização 

formal e para os (as) alunos (as) com deficiência, articulando os sistemas de 

ensino, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as 

universidades, as cooperativas e as associações, por meio de ações de 



 

 

extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias 

assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa população; 

 

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades 

dos idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do 

analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e atividades recreativas, 

culturais e esportivas, à implementação de programas de valorização e 

compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão 

dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas. 

 

META 10: Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas 

de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma 

integrada à educação profissional. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à 

conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a 

estimular a conclusão da educação básica; 

 

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a 

articular a formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação 

profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e 

da trabalhadora; 

 

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação 

profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do público 

da educação de jovens e adultos e considerando as especificidades das 

populações itinerantes e do campo e das comunidades indígenas e 

quilombolas, inclusive na modalidade de educação a distância; 

 

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com 

deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de 

jovens e adultos articulada à educação profissional; 

 

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aquisição de 

equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas 

públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação 

profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência; 

 

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, 

articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e 

estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do 



 

 

trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo 

e o espaço pedagógicos adequados às características desses alunos e alunas; 

 

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de 

currículos e metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso 

a equipamentos e laboratórios e a formação continuada de docentes das redes 

públicas que atuam na educação de jovens e adultos articulada à educação 

profissional; 

 

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para 

trabalhadores e trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em 

regime de colaboração e com apoio de entidades privadas de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos 

de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na 

modalidade; 

10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, 

compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio 

psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, a 

aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos 

articulada à educação profissional; 

 

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos 

articulada à educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de 

liberdade nos estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica 

dos professores e das professoras e implementação de diretrizes nacionais em 

regime de colaboração; 

 

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e 

adultos trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos 

cursos de formação inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 

 

 

 

 

META 11: Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível 

médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por 

cento) da expansão no segmento público. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio 

na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando 

em consideração a responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua 



 

 

vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem 

como a interiorização da educação profissional; 

 

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 

médio nas redes públicas estaduais de ensino; 

 

11.3)fomentar  a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 

médio na modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a 

oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita, 

assegurado padrão de qualidade; 

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de 

nível médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico 

integrado ao itinerário formativo do aluno, visando à formação de qualificações 

próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao 

desenvolvimento da juventude; 

 

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins 

de certificação profissional em nível técnico; 

 

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica 

de nível médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com 

deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; 

 

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profissional 

técnica de nível médio oferecida em instituições privadas de educação 

superior; 

 

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação 

profissional técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas; 

 

11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação 

profissional para as populações do campo e para as comunidades indígenas e 

quilombolas, de acordo com os seus interesses e necessidades; 

 

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para 

as pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 

 

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de 

nível médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica para 90% (noventa por cento) e elevar, nos cursos presenciais, a 

relação de alunos (as) por professor para 20 (vinte); 



 

 

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de assistência 

estudantil e mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as 

condições necessárias à permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos 

cursos técnicos de nível médio; 

 

11.13) reduziras desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e 

permanência na educação profissional técnica de nível médio, inclusive 

mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

 

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional, articulando a 

oferta de formação das instituições especializadas em educação profissional 

aos dados do mercado de trabalho e a consultas promovidas em entidades 

empresariais e de trabalhadores  

 

 

EIXO IV: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, SUPERIOR E 
TECNOLÓGICA. 

 

 

META 12: Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 

(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da 

população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade 

da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 

matrículas, no segmento público. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos 

humanos das instituições públicas de educação superior, mediante ações 

planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à 

graduação; 

 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede 

federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, 

considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação 

à população na idade de referência e observadas as características regionais 

das micro e mesorregiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território nacional; 

 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, 



 

 

no mínimo, um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de 

estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), mediante estratégias de 

aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição 

de competências de nível superior; 

 

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente 

para a formação de professores e professoras para a educação básica, 

sobretudo nas áreas de ciências e matemática, bem como para atender ao 

défice de profissionais em áreas específicas; 

 

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos 

(às) estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de 

educação superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil -

 FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação 

superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas 

de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da 

escola pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 

 

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento 

Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com 

aconstituição de fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar 

progressivamente a exigência de fiador; 

 

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos 

curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão 

universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande 

pertinência social; 

 

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação 

superior; 

 

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente 

desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas 

afirmativas, na forma da lei; 

 

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação 

superior, na forma da legislação; 

 

12.11) fomentarestudos e pesquisas que analisem a necessidade de 

articulação entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, 

considerando as necessidades econômicas, sociais e culturais do País; 
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12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade 

estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito 

nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível 

superior; 

 

12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e 

comunidades indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, 

conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações; 

 

12.14) mapear a demanda efomentar a oferta de formação de pessoal de nível 

superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e 

matemática, considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a 

inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica; 

 

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de 

referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, 

assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

 

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à 

educação superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 

 

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período 

letivo na educação superior pública; 

 

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação 

superior estaduais e municipais, cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio 

técnico e financeiro do Governo Federal, mediante termo de adesão a 

programa de reestruturação, na forma de regulamento, que considere a sua 

contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades 

dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da 

educação básica; 

 

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, 

no prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, 

regulação e supervisão, em relação aos processos de autorização de cursos e 

instituições, de reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos 

superiores e de credenciamento ou recredenciamento de instituições, no 

âmbito do sistema federal de ensino; 

 

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do 

Programa Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 

13 de janeiro de 2005, os benefícios destinados à concessão de financiamento 

a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a 
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distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos 

processos conduzidos pelo Ministério da Educação; 

 

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs 

nas áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de 

ciência, tecnologia e inovação. 

 

META 13: Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de 

mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do 

sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do 

total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

13.1)promover em regime de colaboração com Estado e a União com as 

Instituições de Ensino Superior  a melhoria da qualidade dos cursos de 

pedagogia e licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento próprio de 

avaliação aprovado pelo Conselho Municipal de Educação e, integrando-os às 

demandas e necessidades das redes de educação básica, de modo a permitir 

aos graduandos a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o 

processo pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral 

e específica com a prática didática, além da educação para as relações étnico-

raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades superdotação. 

13.2) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por 

cento) e, nas instituições privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e 

fomentar a melhoria dos resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 

(cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes 

apresentem desempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) 

no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no último ano 

de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos estudantes 

obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por 

cento) nesse exame, em cada área de formação profissional; 

 

13.3)incentivar  a formação inicial e continuada dos (as) profissionais técnico-

administrativos da educação superior. 

13.4)apoiar o atendimento específico a populações do campo, em relação ao acesso, 
permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações; 

13.5)colaborar com o mapeamento da demanda e o fomento da oferta de formação de 
pessoal de nível superior, a que se refere à formação nas áreas específicas, 



 

 

considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e 
a melhoria da qualidade da educação básica; 

 

 

META 14: Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação 

stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) 

mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das 

agências oficiais de fomento; 

 

14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências 

estaduais de fomento à pesquisa; 

 

14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-graduação 

stricto sensu; 

 

14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando 

inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância; 

 

14.5)Contribuir com o MEC para garantir a oferta de pós-gradução stricto sensu 

(mestrado); 

 

 

14.6) implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e 

regionais e para favorecer o acesso das populações do campo e das 

comunidades indígenas e quilombolas a programas de mestrado e doutorado; 

 

14.7) ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, 

especialmente os de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos 

programas de expansão e interiorização das instituições superiores públicas; 

 

14.8)Solicitar e indicar um polo ao MEC para a realização de pós-graduação 

em stricto sensu; 

 

14.9) manter e expandir programa de acervo digital de referências 

bibliográficas para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade 

às pessoas com deficiência; 
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14.10)Incentivar a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação 

stricto sensu, em particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, 

Matemática, Física, Química, Informática e outros no campo das ciências; 

 

14.11) consolidar programas, projetos e ações que objetivem a 

internacionalização da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a 

atuação em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa; 

 

14.12) promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, 

entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão; 

 

14.13) ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e 

estímulo à inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos 

para a inovação, de modo a buscar o aumento da competitividade das 

empresas de base tecnológica; 

 

14.14) ampliar o investimento na formação de doutores de modo a atingir a 

proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes; 

 

14.15)Conceder licença remunerada a cada dois anos para dois servidores em 

educação como forma de incentivo a realização de pós graduação em stricto 

sensu e doutorado. 

 

14.16) aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e 

tecnológico do País e a competitividade internacional da pesquisa brasileira, 

ampliando a cooperação científica com empresas, Instituições de Educação 

Superior - IES e demais Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs; 

 

14.17) estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de 

recursos humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade da 

região amazônica e do cerrado, bem como a gestão de recursos hídricos no 

semiárido para mitigação dos efeitos da seca e geração de emprego e renda 

na região; 

 

14.18)Indicar para o MEC a possibilidade de realização de pesquisa científica 

da diversidade da regional e da biodiversidade, do cerrado e dos recursos 

hídricos; 

 

14.19) estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo a 

incrementar a inovação e a produção e registro de patentes. 

 

 

 



 

 

Meta 15: Ingressar no prazo de até dois anos de vigência do PME todos os 

professores da educação do município de Itaguatins na graduação com 

objetivo de que no prazo de até seis anos 100%dos professores tenham 

concluído o ensino superiorde acordo a LDB nos incisos I, II e III do caput do 

art. 61 da lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

 

Estratégias: 

 

15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente 

diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação e da 

capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias 

de educação superior existentes nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e 

defina obrigações recíprocas entre os partícipes; 

 

Apresentar ao MEC a demanda de vagas de graduação e a necessidade de 

garantia pelo município de ajuda de custo para o deslocamento e permanência 

dos profissionais da educação. 

 

15.2) consolidar o financiamento estudantil a estudantes matriculados em 

cursos de licenciatura com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior - SINAES, na forma da Lei nº 10.861, de 14 

de abril de 2004, inclusive a amortização do saldo devedor pela docência 

efetiva na rede pública de educação básica; 

 

15.3)Conceder espaço/sala de aula para realização do estágio pelos 

estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a 

formação de profissionais para atuar no magistério da educação básica; 

 

 

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as  

matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da 

educação, bem como para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos; 

 

15.5)Utilizar a plataforma eletrônica/laboratório de informática, para formação 

inicial e continuada de professores; 

 

15.6) implementar programas específicos para formação de profissionais da 

educação para as escolas do campo e de comunidades indígenas e 

quilombolas e para a educação especial; 

 

15.7)Fazer adesão e participar de programas específicos de formação de 

profissionais da educação para atuarem nas escolas do campo e na educação 

especial; 
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15.8) promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a 

renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) 

aluno (a), dividindo a carga horária em formação geral, formação na área do 

saber e didática específica e incorporando as modernas tecnologias de 

informação e comunicação, em articulação com a base nacional comum dos 

currículos da educação básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 

deste PNE; 

 

 

15.9) garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da 

educação superior, a plena implementação das respectivas diretrizes 

curriculares; 

 

15.10) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de 

nível médio e superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho 

sistemático de articulação entre a formação acadêmica e as demandas da 

educação básica; 

 

15.11) implementar cursos e programas especiais para assegurar formação 

específica na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos 

docentes com formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados 

ou licenciados em área diversa da de atuação docente, em efetivo exercício; 

 

15.12Fazer o diagnóstico e informar ao MECa necessidade de vagas para a 

formação de profissionais não licenciados ou licenciados em áreas diferentes 

de sua atuação profissional; 

 

15.13) fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de 

nível superior destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos 

(as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do magistério; 

 

15.14) criar e implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência do PME, formação 

continuada para os (as) profissionais da educação em regime de colaboração 

entre os entes federados; 

 

 

 

15.15) instituir programa de concessão de bolsas de estudos para que os 

professores de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem 

estudos de imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma 

nativo as línguas que lecionem; 

 

15.16) desenvolver modelos de formação docente para a educação profissional 

que valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e 



 

 

estaduais de educação profissional, de cursos voltados à complementação e 

certificação didático-pedagógica de profissionais experientes. 

 

META 16: Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos 

professores da educação básica, até o último ano de vigência deste pne, e 

garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação 

continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, 

demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a 

respectiva oferta por parte das instituições públicas de educação superior, de 

forma orgânica e articulada às políticas de formação dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

 

16.2)Diagnosticar a necessidade de formação continuada no município de 

Itaguatins; 

 

16.3) consolidar política nacional de formação de professores e professoras da 

educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, instituições 

formadoras e processos de certificação das atividades formativas; 

 

16.4)fazer uso do acervo de obras didáticas, paradidáticas e de literatura e de 

dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras 

e materiais produzidos em Líbras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem 

16.5) disponibilizados para os professores e as professoras da rede pública de 

educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a valorização 

da cultura da investigação; 

 

16.6) divulgar e utilizar portal eletrônico para subsidiar a atuação dos 

professores e das professoras da educação básica, disponibilizando 

gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive 

aqueles com formato acessível; 

 

16.7) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação dos professores 

e das professoras e demais profissionais da educação básica; 

 

16.8)Garantir a concessão de ajuda de custo para professores na formação 

latu sensu que precisa se deslocar para outro município; 

 

16.9) fortalecer a formação dos professores e das professoras das escolas 

públicas de educação básica, por meio da implementação das ações do Plano 



 

 

Nacional do Livro e Leitura e da instituição de programa nacional de 

disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério 

público. 

 

 

 

EIXO V: FORMAÇÃO, VALORIZAÇÃO E CARREIRA 

 

 

 

META 17: Valorizar os (as) profissionais da educação básica da rede pública 

municipal de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais 

profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência 

deste PME. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

17.1) constituir e instituir, até o final do primeiro semestre de  vigência deste 

PME, fórum permanente, com representação da SEMEC, professores, 

SINTEMI e segmentos organizados da sociedade, para acompanhamento da 

atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais 

do magistério público da educação básica; 

 

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da 

evolução salarial dos professores e demais profissionais de educação e 

elaboração do regimento. 

 

17.3) Revisar no prazo de 6  ( seis) meses, no âmbito do município, oplano 

de Carreira dos (as) profissionais da educação básica da rede pública 

municipal,observando os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de 

julho de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de 

trabalho em um único estabelecimento escolar; 

 

17.4) aplicar a assistência financeira específica da União, bem como parte dos 

25% dos impostos próprios do Município, para implementação de políticas de 

valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial 

nacional profissional e piso salarial de nível superior. 

 

 

META 18: Reestruturar, no prazo de 1 ( um ) ano, o planos de carreira dos (as) 

profissionais da educação básica pública municipal e tomar como referência o 
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piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do 

inciso viii do art. 206 da Constituição Federal. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

18.1) estruturar a rede  pública de educação básica de modo que, até o início 

do terceiro ano de vigência deste PME, 90% (noventa por cento), no mínimo, 

dos respectivos profissionais do magistério e 70% (setenta por cento), no 

mínimo, dos respectivos profissionais da educação não docentes sejam 

ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício na referida 

rede. 

 

18.2) implantar, na rede pública de educação básica, acompanhamento dos 

profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais 

experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a 

decisão pela efetivação após o estágio probatório e oferecer, durante esse 

período, curso de aprofundamento de estudos na área de atuação do (a) 

professor (a), com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as 

metodologias de ensino de cada disciplina; 

 

18.3) realizar concurso públicomediante a existência de vagas, conforme 

demanda e quantidade de alunos por professor. 

 

18.4) prever, no plano de Carreira dos profissionais da educação do município, 

licença remunerada e incentivo para qualificação profissional, inclusive em 

nível de pós-graduação stricto sensu. 

 

 

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência do  PME, por 

iniciativa do SEMEC, em regime de colaboração, o censo dos (as) profissionais 

da educação básica de outros segmentos que não os do magistério; 

 

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo no 

provimento de cargos efetivos para essas escolas; 

 

18.7) aprovar no prazo de 6 ( seis) meses como forma de garantir o 

recebimento das transferências federais voluntárias. 

 

18.8) criar a comissão de profissionais da educação do sistema de ensino, com 

vigência de 2 ( dois ) anos, para subsidiar na reestruturação e implementação 

do Plano de Carreira com representação da SEMEC, CME, professores, 

SINTEMI e segmentos organizados da sociedade. 
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18.9  garantir no máximo 24 horas semanais de trabalho em sala de aula com 

alunos e 16  horas para planejamento, sendo 8 horas para cumprimento da 

hora atividade na escola e 8 horas para atividades complementares ao 

planejamento, em local de livre escolha do professor, para fins de atualização 

de diários, participação em formação continuada e correção das atividades dos 

alunos, podendo ainda ser convocado excepcionalmente, pelo Diretor da 

Unidade Escolar, para participar de reuniões, eventos de caráter pedagógico e 

Formação Continuada.   

 

EIXO VI: GESTÃO DEMOCRÁTICA E QUALIDADE DA 
EDUCAÇÃO 

META 19: Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação 

da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e 

desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das 

escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da união para tanto. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da 

educação para os entes federados que tenham aprovado legislação específica 

que regulamente a matéria na área de sua abrangência, respeitando-se a 

legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para a nomeação dos 

diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem 

como a participação da comunidade escolar; 

 

19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos 

conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de 

alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos (às) 

representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de 

políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço 

físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede 

escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções; 

 

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a constituírem 

Fóruns Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar as conferências 

municipais, estaduais e distrital bem como efetuar o acompanhamento da 

execução deste PNE e dos seus planos de educação; 

 

19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o 

fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se-

lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas 
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e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio 

das respectivas representações; 

 

19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e 

conselhos municipais de educação, como instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas 

de formação de conselheiros, assegurando-se condições de funcionamento 

autônomo; 

 

19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, 

alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, 

currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, 

assegurando a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores 

escolares; 

 

19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de 

gestão financeira nos estabelecimentos de ensino; 

 

19.8) desenvolver programas de formação de diretores e gestores escolares, 

bem como aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição de 

critérios objetivos para o provimento dos cargos, cujos resultados possam ser 

utilizados por adesão. 

 

19.9)Estabelecer critérios e méritos para ingressar na Gestão Escolar, 

envolvendo, pais, alunos de maior idade e os funcionários da escola. 

  

EIXO VII: FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

META 20: Ampliar o investimento público em educação pública de forma a 

atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - 

PIB do país no 5o (quinto) ano de vigência desta lei e, no mínimo, o 

equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos 

os níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as 

políticas de colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes 

do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1o do 

art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade 

de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender 

suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional; 
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20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da 

arrecadação da contribuição social do salário-educação; 

 

20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos 

recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma 

da lei específica, a parcela da participação no resultado ou da compensação 

financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, com a 

finalidade de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do 

art. 214 da Constituição Federal; 

 

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos 

doparágrafo único do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 

2000, a transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos 

aplicados em educação, especialmente a realização de audiências públicas, a 

criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros 

de conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, com a 

colaboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos 

Estados e dos Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos Estados e 

dos Municípios; 

 

20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos 

investimentos e custos por aluno da educação básica e superior pública, em 

todas as suas etapas e modalidades; 

 

20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o 

Custo Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões 

mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será 

calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de 

ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação 

plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ; 

 

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o 

financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação 

básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de 

gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do 

pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em 

aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-

escolar, alimentação e transporte escolar; 

 

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente 

ajustado, com base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - 
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MEC, e acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho 

Nacional de Educação - CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos 

Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal; 

 

20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição 

Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a 

estabelecer as normas de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, em matéria educacional, e a articulação do sistema 

nacional de educação em regime de colaboração, com equilíbrio na repartição 

das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções 

redistributiva e supletiva da União no combate às desigualdades educacionais 

regionais, com especial atenção às regiões Norte e Nordeste. 

 

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos 

financeiros a todos os Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

conseguirem atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ; 

 

20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, 

assegurando padrão de qualidade na educação básica, em cada sistema e 

rede de ensino, aferida pelo processo de metas de qualidade aferidas por 

institutos oficiais de avaliação educacionais; 

 

20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à 

educação ao longo do decênio, que considerem a equalização das 

oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o 

compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na 

instância prevista no § 5o do art. 7o desta Lei. 

 
20.13) aplicar 25% de toda a receita local na educação básica municipal. 

 

META 21: Estabelecer um percentual entre os salários dos professores de 

nível superior em relação aos de nível médio ( piso salarial nacional). 

ESTRATÉGIA 

21.1) Estimular os professores de nível médio a se habilitarem em formação 

superior. 

21.2) Implementar  e consolidar um percentual remunerativo que valorize e 

incentiveo crescimento  profissional. 
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EIXO I: EDUCAÇÃO BÁSICA I 

 

META 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação 

infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

1.1)Expandir o atendimento da rede pública municipal de educação infantil, 

sendo em 2016 todas as crianças de 4 a 5 anos, a partir de 2017 atender de 3 

anos, a partir de 2018 de 2 anos e 2019 de 1 ano, de forma a contemplar no 

mínimo 50% do atendimento das crianças. 

 

1.2)Atender todas as crianças da educação infantil independente da renda 

familiar. 

 

1.3) realizaranualmente, em regime de colaboração, levantamento da demanda 

por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a 

oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta; 

 

1.4)adquirir equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de 

escolas públicas de educação infantil; 

 

1.5)aplicar a partir do segundo ano de vigência deste PME, avaliação da 

educação infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em 

parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o 

quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a 

situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 

 

1.6) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais - 

professores da educação infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento 

por profissionais com formação superior; 

 

1.7) Criar um referencial curricular da educação infantil com base nas diretrizes 

curriculares nacionais da educação infantil, incorporando os avanços de 

pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias 



 

 

educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos;, 

articulada com o  1º ano do ensino fundamental; 

 

1.8 )garantir o atendimento das populações do campo na educação infantil nas 

respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da distribuição 

territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de 

crianças, de forma a atender às especificidades dessas comunidades, 

garantido consulta prévia e informada; 

 

1.9 ) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento 

educacional especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a 

transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica; 

 

1.10 )articular para implementar, em caráter complementar, programas de 

orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, 

saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças 

de até 3 (três) anos de idade; 

1.11) preservar as especificidades da educação infantil na organização das 

redes escolares, garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) 

anos em estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, 

e a articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno 

(a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 

 

1.12 ) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 

permanência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários 

de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e 

com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância; 

 

1.13) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação 

infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância, preservando o direito de opção da família em relação às 

crianças de até 3 (três) anos; 

 

1.14 ) contribuir com o estado e a União no levantamento da demanda 

manifesta por educação infantil em creches e pré-escolas, como forma de 

planejar e verificar o atendimento; 

 

1.15) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as 

crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 

 



 

 

1.16) Ampliar e manter em regime de colaboração entre a União com o 

Município o espaço físico adequado para aumentar a oferta de matrículas e 

atender os alunos da educação infantil de 0 a 3 anos; 

1.17) Ampliar e reformar as escolas municipais com base nos parâmetros 

nacionais de qualidade da estrutura física adequada para atender todas as 

criança de 4 a 5 anos; 

 

1.18) Concluir a construção da creche padrão tipo B no primeiro ano de 

vigência do PME; 

 

1.19)Construir uma sala nas escolas dos assentamentos para atender a 

educação infantil de 0 a 3 anos; 

 

1.20) Criar e implantar programas de formação continuada específica para 

professores e profissionais da educação infantil, inclusive para atendimento de 

crianças com dificuldades, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação; 

 

1.21) Garantir que todos os professores auxiliares que atuam na educação 

infantil tenham pelo menos o curso em magistério. 

 

EIXO II: EDUCAÇÃO BÁSICA II 

 

 

META 2: Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a 

população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% 

(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência destePNE. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o final do 2o (segundo) ano de 

vigência deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de 

Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de direitos e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do 

ensino fundamental; 

 

2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da 

instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos 

direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a 

base nacional comum curricular do ensino fundamental; 



 

 

 

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos 

(as) do ensino fundamental; 

 

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da 

permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de 

transferência de renda, bem como das situações de discriminação, 

preconceitos e violências na escola, visando ao estabelecimento de condições 

adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com 

as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude; 

 

2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em 

parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude; 

 

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira 

articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e 

o ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação 

especial, das escolas do campo e das comunidades indígenas e quilombolas; 

 

2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do 

trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo 

com a realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da região; 

 

2.8) promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a 

fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos 

(as) alunos (as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que 

as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural; 

 

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento 

das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações 

entre as escolas e as famílias; 

 

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, 

para as populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias 

comunidades; 

 

2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, 

garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se 

dedicam a atividades de caráter itinerante; 

 

2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estudantes e 

de estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais; 



 

 

 

2.13) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades 

esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto 

educacional e de desenvolvimento esportivo nacional. 

 

2.14) Criar uma proposta pedagógica curricular municipal com os direitos de 

aprendizagem das séries iniciais, que seja implantada e acompanhada pela 

SEMEC; 

 

2.15) Promover a integração da família por meio das atividades socioculturais; 

 

2.16)A gestão municipal em parceria com a SEMEC e os colaboradores 

elaborem um plano de desenvolvimento regional do município; 

 

2.17)A SEMEC criar um projeto em parceria com a secretaria de agricultura 

voltada para o fortalecimento da educação do campo no município. 

 

META 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população 

de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de 

vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% 

(oitenta e cinco por cento). 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

3.1) institucionalizar programa nacional de renovação do ensino médio, a fim 

de incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares 

estruturadas pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos 

escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos 

obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, trabalho, 

linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de 

equipamentos e laboratórios, a produção de material didático específico, a 

formação continuada de professores e a articulação com instituições 

acadêmicas, esportivas e culturais; 

 

3.2) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os entes 

federados e ouvida a sociedade mediante consulta pública nacional, elaborará 

e encaminhará ao Conselho Nacional de Educação - CNE, até o 2o (segundo) 

ano de vigência deste PNE, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos 

nos tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a 

garantir formação básica comum; 

 

3.3) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da 

instância permanente de que trata o § 5o do art. 7o desta Lei, a implantação 



 

 

dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a 

base nacional comum curricular do ensino médio; 

 

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como 

a ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar; 

 

3.5) manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino 

fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) 

com rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de 

reforço no turno complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, 

de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua 

idade; 

 

3.6) universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, fundamentado 

em matriz de referência do conteúdo curricular do ensino médio e em técnicas 

estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade de resultados, 

articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica - 

SAEB, e promover sua utilização como instrumento de avaliação sistêmica, 

para subsidiar políticas públicas para a educação básica, de avaliação 

certificadora, possibilitando aferição de conhecimentos e habilidades adquiridos 

dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como critério de acesso 

à educação superior; 

 

3.7)garantir a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à 

educação profissional, observando-se as peculiaridades das populações do 

campo e das pessoas com deficiência; 

 

3.8) estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e 

da permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de 

transferência de renda, no ensino médio, quanto à frequência, ao 

aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das situações 

de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração 

do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as 

famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

adolescência e juventude; 

 

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) 

anos fora da escola, em articulação com os serviços de assistência social, 

saúde e proteção à adolescência e à juventude; 

 

3.10) fomentar programas de educação e de cultura para a população urbana e 

do campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de 

adultos, com qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da 

escola e com defasagem no fluxo escolar; 



 

 

 

3.11) redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem 

como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender 

a toda a demanda, de acordo com as necessidades específicas dos (as) alunos 

(as); 

 

3.12) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a 

qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a 

atividades de caráter itinerante; 

 

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito 

ou quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas 

associadas de exclusão; 

 

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas 

tecnológicas e científicas. 

 

META 4: Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de 

sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, 

escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as) estudantes da educação regular 

da rede pública que recebam atendimento educacional especializado 

complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na 

educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar 

mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei no 11.494, 

de 20 de junho de 2007; 

 

4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do 

atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 

(zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei no 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional; 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1034187/lei-11494-07
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035083/lei-de-diretrizes-e-bases-lei-9394-96


 

 

4.3) implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e 

fomentar a formação continuada de professores e professoras para o 

atendimento educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, 

indígenas e de comunidades quilombolas; 

 

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados, nas formas complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme 

necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno; 

 

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e 

assessoria, articulados com instituições acadêmicas e integrados por 

profissionais das áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, 

para apoiar o trabalho dos (as) professores da educação básica com os (as) 

alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 

 

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a 

acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a 

permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação 

arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de 

material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, 

ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de 

ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou 

superdotação; 

 

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - 

LÍBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa 

como segunda língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 

0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 

2005, e dos art. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e 

surdos-cegos; 

 

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino 

regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica 

entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado; 

 

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao 

atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do 

desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10888445/artigo-22-do-decreto-n-5626-de-22-de-dezembro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96150/decreto-5626-05


 

 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação beneficiários 

(as) de programas de transferência de renda, juntamente com o combate às 

situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao 

estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em 

colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

 

4.10) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, 

materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com 

vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de 

acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 

4.11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para 

subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as 

especificidades educacionais de estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que requeiram 

medidas de atendimento especializado; 

 

4.12) promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de 

saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com 

o fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do 

atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas com 

deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à 

faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção 

integral ao longo da vida; 

 

4.13) apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para 

atender à demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, garantindo a oferta de professores (as) do atendimento 

educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) 

e intérpretes de Líbras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de 

Líbras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues; 

 

4.14) definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de qualidade 

e política de avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições 

públicas e privadas que prestam atendimento a alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 

4.15) promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de 

pesquisa, demografia e estatística competentes, a obtenção de informação 

detalhada sobre o perfil das pessoas com deficiência, transtornos globais do 



 

 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação de 0 (zero) a 17 

(dezessete) anos; 

 

4.16) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de 

formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, 

observado o disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos 

referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-

aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 

 

4.17) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a 

ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino; 

 

4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a 

ampliar a oferta de formação continuada e a produção de material didático 

acessível, assim como os serviços de acessibilidade necessários ao pleno 

acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 

matriculados na rede pública de ensino; 

 

4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de 

favorecer a participação das famílias e da sociedade na construção do sistema 

educacional inclusivo. 

 

4.20) Garantir que as estratégias previstas na meta 4 que fala da Educação 

Básica de Educação Especial, sejam cumpridas por parte dos gestores 

públicos em todas as esferas governamentais. 

 

META 5: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o (terceiro) 

ano do ensino fundamental. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

 

5.1) Criar uma equipe pedagógica de formação e acompanhamento aos 

professores da pré-escola. 
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5.2) Criar um currículo para 1º, 2º e 3º ano contemplando os direitos de 

aprendizagem para serem trabalhados em cada um desses anos. 

 

5.3) Implantar ações voltadas para o uso das tecnologias educacionais e 

fortalecimento das novas tecnologias pedagógicas. 

 

5.4)Oferecer formação continuada para os professores em diversidade cultural. 

 

5.5)Promover oficinas pedagógicas, palestras e outros recursos voltados 

especificamente para a área de alfabetização nos anos iniciais. 

 

5.6) Promover cursos de especialização para todos os profissionais que atuam 

na educação em diferentes áreas do conhecimento, para atender todas as 

crianças com necessidades especiais. 

 

 

EIXO III: DIVERSIDADE 

 

META 6: Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 

25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em 

tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 

multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 

permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, 

passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, 

com a ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escola; 

 

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas 

com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em 

tempo integral, prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em 

situação de vulnerabilidade social; 

 

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional 

de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de 

quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para 

atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e 

outros equipamentos, bem como da produção de material didático e da 

formação de recursos humanos para a educação em tempo integral; 



 

 

 

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 

culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros 

comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e 

planetários; 

 

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar 

de alunos (as) matriculados nas escolas da rede pública de educação básica 

por parte das entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema 

sindical, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino; 

 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 12.101, 

de 27 de novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de 

alunos (as) das escolas da rede pública de educação básica, de forma 

concomitante e em articulação com a rede pública de ensino; 

 

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas 

na oferta de educação em tempo integral, com base em consulta prévia e 

informada, considerando-se as peculiaridades locais; 

 

6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na 

faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento 

educacional especializado complementar e suplementar ofertado em salas de 

recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas; 

 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na 

escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, 

combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais. 

 

6.10) Adequar as estruturas físicas escolares do município para que possa ser 

implantada a educação de tempo integral; 

 

 

META 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 

atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB: 

 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos iniciais do 5,2 5,5 5,7 6,0 
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ensino fundamental 

Anos finais do 

ensino fundamental 

4,7 5,0 5,2 5,5 

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuaçãointerfederativa, diretrizes 

pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, 

com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos 

(as) para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade 

regional, estadual e local; 

 

7.2) assegurar que: 

 

a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (setenta por cento) 

dos (as) alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham 

alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos 

de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta 

por cento), pelo menos, o nível desejável;  

 

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino 

fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de 

aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, 

o nível desejável;  

 

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional 

com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas 

condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, 

nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando 

as especificidades das modalidades de ensino; 

 

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação 

básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as 

dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento 

estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação 
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continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão 

democrática; 

 

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento 

às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às 

estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão 

educacional, à formação de professores e professoras e profissionais de 

serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos 

pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar; 

 

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas 

intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre 

os entes, priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média 

nacional; 

 

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do 

ensino fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos 

exames aplicados nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o 

Exame Nacional do Ensino Médio, assegurada a sua universalização, ao 

sistema de avaliação da educação básica, bem como apoiar o uso dos 

resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino para a 

melhoria de seus processos e práticas pedagógicas; 

 

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da 

educação especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos; 

 

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar 

atingir as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os 

menores índices e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem e 

reduzindo pela metade, até o último ano de vigência deste PNE, as diferenças 

entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos 

Municípios; 

 

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos 

indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, 

relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de 

ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicadores 

sociais relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos (as) 

alunos (as), e a transparência e o acesso público às informações técnicas de 

concepção e operação do sistema de avaliação; 

 

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações 

da aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - 



 

 

PISA, tomado como instrumento externo de referência, internacionalmente 

reconhecido, de acordo com as seguintes projeções: 

 

PISA 2015 2018 2021 

Média dos resultados em matemática, 

leitura e ciências 

438 455 473 

 

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias 

educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio 

e incentivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do 

fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e 

propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e recursos 

educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos 

sistemas de ensino em que forem aplicadas; 

 

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da 

educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante 

renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com 

especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da 

União proporcional às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a 

evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação 

local; 

 

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar 

para a população do campo que considerem as especificidades locais e as 

boas práticas nacionais e internacionais; 

 

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à rede 

mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o 

final da década, a relação computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de 

educação básica, promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da 

informação e da comunicação; 

 

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência 

direta de recursos financeiros à escola, garantindo a participação da 

comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando à 

ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão 

democrática; 

 



 

 

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), 

em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde; 

 

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a 

energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e 

manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso dos alunos a espaços para a 

prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos e laboratórios 

de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas 

com deficiência; 

 

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional 

de reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando 

à equalização regional das oportunidades educacionais; 

 

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização 

pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação 

básica, criando, inclusive, mecanismos para implementação das condições 

necessárias para a universalização das bibliotecas nas instituições 

educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a 

internet; 

 

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados 

subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação 

desta Lei, parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, 

a serem utilizados como referência para infraestrutura das escolas, recursos 

pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para 

adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino; 

 

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das 

secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

bem como manter programa nacional de formação inicial e continuada para o 

pessoal técnico das secretarias de educação; 

 

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para 

detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, 

favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a 

construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para 

a comunidade; 

 

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na escola para 

adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e 



 

 

em situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas 

afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das 

Leis nos10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, 

assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes curriculares 

nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a 

diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a 

sociedade civil; 

 

7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de 

populações itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, respeitando 

a articulação entre os ambientes escolares e comunitários e garantindo: o 

desenvolvimento sustentável e preservação da identidade cultural; a 

participação da comunidade na definição do modelo de organização 

pedagógica e de gestão das instituições, consideradas as práticas 

socioculturais e as formas particulares de organização do tempo; a oferta 

bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, em 

língua materna das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a 

reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para a 

formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento 

em educação especial; 

 

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para 

educação escolar para as escolas do campo e para as comunidades indígenas 

e quilombolas, incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas 

comunidades e considerando o fortalecimento das práticas socioculturais e da 

língua materna de cada comunidade indígena, produzindo e disponibilizando 

materiais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com 

deficiência; 

 

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação 

formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de 

que a educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o 

controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais; 

 

7.29) promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito 

local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, 

assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio 

integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade educacional; 

 

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas 

áreas da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1031134/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1031134/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/98883/lei-10639-03
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/93966/lei-11645-08


 

 

escolar pública de educação básica por meio de ações de prevenção, 

promoção e atenção à saúde; 

 

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, 

prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e 

emocional dos (das) profissionais da educação, como condição para a melhoria 

da qualidade educacional; 

 

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em 

articulação com o sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de 

avaliação da educação básica, com participação, por adesão, das redes 

municipais de ensino, para orientar as políticas públicas e as práticas 

pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à sociedade; 

 

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do 

Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a 

capacitação de professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e 

agentes da comunidade para atuar como mediadores e mediadoras da leitura, 

de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da 

aprendizagem; 

 

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito 

Federal, programa nacional de formação de professores e professoras e de 

alunos e alunas para promover e consolidar política de preservação da 

memória nacional; 

 

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa 

privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da 

educação; 

 

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o 

desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da 

direção e da comunidade escolar. 

 

7.37)A SEMEC Criar uma comissão que acompanhe a execução das ações do 

PAR municipal. 

 

META 8: Elevar a escolaridade média da população de 16 (dezesseis) a  27 

(vinte e sete) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo 

no último ano de vigência deste plano, para as populações do campo, da 

região de menor escolaridade no país e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais 

pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à 

fundação instituto brasileiro de geografia e estatística - IBGE. 

 



 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de 

fluxo, para acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e 

progressão parcial, bem como priorizar estudantes com rendimento escolar 

defasado, considerando as especificidades dos segmentos populacionais 

considerados; 

 

8.2) implementar programas de educação de jovens e adultos para os 

segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com 

defasagem idade-série, associados a outras estratégias que garantam a 

continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial; 

 

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos 

ensinos fundamental e médio; 

 

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das 

entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical, de forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar 

pública, para os segmentos populacionais considerados; 

 

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o 

acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola específicos para os 

segmentos populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo e 

colaborar com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para a garantia de 

frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do 

atendimento desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino; 

 

8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos 

segmentos populacionais considerados, em parceria com as áreas de 

assistência social, saúde e proteção à juventude. 

 

META 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou 

mais para 90% (noventa por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste 

PME, minimizar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por 

cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os 

que não tiveram acesso à educação básica na idade própria; 

 



 

 

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio 

incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens 

e adultos; 

 

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de 

continuidade da escolarização básica; 

 

9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transferência de renda 

para jovens e adultos que frequentarem cursos de alfabetização; 

 

9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, 

promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e 

em parceria com organizações da sociedade civil; 

 

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o 

grau de alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de 

idade; 

 

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e 

adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e 

saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, 

em articulação com a área da saúde; 

 

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de ensino 

fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os 

estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica dos professores 

e das professoras e implementação de diretrizes nacionais em regime de 

colaboração; 

 

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de 

jovens e adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às 

necessidades específicas desses (as) alunos (as); 

 

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos 

empregadores, públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a 

compatibilização da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas 

com a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos; 

 

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem 

e adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização 

formal e para os (as) alunos (as) com deficiência, articulando os sistemas de 

ensino, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as 

universidades, as cooperativas e as associações, por meio de ações de 



 

 

extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias 

assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa população; 

 

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades 

dos idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do 

analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e atividades recreativas, 

culturais e esportivas, à implementação de programas de valorização e 

compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão 

dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas. 

 

META 10: Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas 

de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma 

integrada à educação profissional. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à 

conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a 

estimular a conclusão da educação básica; 

 

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a 

articular a formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação 

profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e 

da trabalhadora; 

 

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação 

profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do público 

da educação de jovens e adultos e considerando as especificidades das 

populações itinerantes e do campo e das comunidades indígenas e 

quilombolas, inclusive na modalidade de educação a distância; 

 

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com 

deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de 

jovens e adultos articulada à educação profissional; 

 

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aquisição de 

equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas 

públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação 

profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência; 

 

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, 

articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e 

estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do 



 

 

trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo 

e o espaço pedagógicos adequados às características desses alunos e alunas; 

 

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de 

currículos e metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso 

a equipamentos e laboratórios e a formação continuada de docentes das redes 

públicas que atuam na educação de jovens e adultos articulada à educação 

profissional; 

 

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para 

trabalhadores e trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em 

regime de colaboração e com apoio de entidades privadas de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos 

de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na 

modalidade; 

10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, 

compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio 

psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, a 

aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos 

articulada à educação profissional; 

 

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos 

articulada à educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de 

liberdade nos estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica 

dos professores e das professoras e implementação de diretrizes nacionais em 

regime de colaboração; 

 

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e 

adultos trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos 

cursos de formação inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 

 

 

 

 

META 11: Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível 

médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por 

cento) da expansão no segmento público. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio 

na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando 

em consideração a responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua 



 

 

vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem 

como a interiorização da educação profissional; 

 

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 

médio nas redes públicas estaduais de ensino; 

 

11.3)fomentar  a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 

médio na modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a 

oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita, 

assegurado padrão de qualidade; 

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de 

nível médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico 

integrado ao itinerário formativo do aluno, visando à formação de qualificações 

próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao 

desenvolvimento da juventude; 

 

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins 

de certificação profissional em nível técnico; 

 

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica 

de nível médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com 

deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; 

 

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profissional 

técnica de nível médio oferecida em instituições privadas de educação 

superior; 

 

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação 

profissional técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas; 

 

11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação 

profissional para as populações do campo e para as comunidades indígenas e 

quilombolas, de acordo com os seus interesses e necessidades; 

 

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para 

as pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 

 

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de 

nível médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica para 90% (noventa por cento) e elevar, nos cursos presenciais, a 

relação de alunos (as) por professor para 20 (vinte); 



 

 

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de assistência 

estudantil e mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as 

condições necessárias à permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos 

cursos técnicos de nível médio; 

 

11.13) reduziras desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e 

permanência na educação profissional técnica de nível médio, inclusive 

mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

 

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional, articulando a 

oferta de formação das instituições especializadas em educação profissional 

aos dados do mercado de trabalho e a consultas promovidas em entidades 

empresariais e de trabalhadores  

 

 

EIXO IV: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, SUPERIOR E 
TECNOLÓGICA. 

 

 

META 12: Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 

(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da 

população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade 

da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 

matrículas, no segmento público. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos 

humanos das instituições públicas de educação superior, mediante ações 

planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à 

graduação; 

 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede 

federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, 

considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação 

à população na idade de referência e observadas as características regionais 

das micro e mesorregiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território nacional; 

 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, 



 

 

no mínimo, um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de 

estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), mediante estratégias de 

aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição 

de competências de nível superior; 

 

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente 

para a formação de professores e professoras para a educação básica, 

sobretudo nas áreas de ciências e matemática, bem como para atender ao 

défice de profissionais em áreas específicas; 

 

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos 

(às) estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de 

educação superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil -

 FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação 

superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas 

de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da 

escola pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 

 

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento 

Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com 

aconstituição de fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar 

progressivamente a exigência de fiador; 

 

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos 

curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão 

universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande 

pertinência social; 

 

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação 

superior; 

 

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente 

desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas 

afirmativas, na forma da lei; 

 

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação 

superior, na forma da legislação; 

 

12.11) fomentarestudos e pesquisas que analisem a necessidade de 

articulação entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, 

considerando as necessidades econômicas, sociais e culturais do País; 
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12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade 

estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito 

nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível 

superior; 

 

12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e 

comunidades indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, 

conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações; 

 

12.14) mapear a demanda efomentar a oferta de formação de pessoal de nível 

superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e 

matemática, considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a 

inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica; 

 

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de 

referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, 

assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

 

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à 

educação superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 

 

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período 

letivo na educação superior pública; 

 

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação 

superior estaduais e municipais, cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio 

técnico e financeiro do Governo Federal, mediante termo de adesão a 

programa de reestruturação, na forma de regulamento, que considere a sua 

contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades 

dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da 

educação básica; 

 

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, 

no prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, 

regulação e supervisão, em relação aos processos de autorização de cursos e 

instituições, de reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos 

superiores e de credenciamento ou recredenciamento de instituições, no 

âmbito do sistema federal de ensino; 

 

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do 

Programa Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 

13 de janeiro de 2005, os benefícios destinados à concessão de financiamento 

a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a 
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distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos 

processos conduzidos pelo Ministério da Educação; 

 

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs 

nas áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de 

ciência, tecnologia e inovação. 

 

META 13: Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de 

mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do 

sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do 

total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

13.1)promover em regime de colaboração com Estado e a União com as 

Instituições de Ensino Superior  a melhoria da qualidade dos cursos de 

pedagogia e licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento próprio de 

avaliação aprovado pelo Conselho Municipal de Educação e, integrando-os às 

demandas e necessidades das redes de educação básica, de modo a permitir 

aos graduandos a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o 

processo pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral 

e específica com a prática didática, além da educação para as relações étnico-

raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades superdotação. 

13.2) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por 

cento) e, nas instituições privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e 

fomentar a melhoria dos resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 

(cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes 

apresentem desempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) 

no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no último ano 

de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos estudantes 

obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por 

cento) nesse exame, em cada área de formação profissional; 

 

13.3)incentivar  a formação inicial e continuada dos (as) profissionais técnico-

administrativos da educação superior. 

13.4)apoiar o atendimento específico a populações do campo, em relação ao acesso, 
permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações; 

13.5)colaborar com o mapeamento da demanda e o fomento da oferta de formação de 
pessoal de nível superior, a que se refere à formação nas áreas específicas, 



 

 

considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e 
a melhoria da qualidade da educação básica; 

 

 

META 14: Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação 

stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) 

mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das 

agências oficiais de fomento; 

 

14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências 

estaduais de fomento à pesquisa; 

 

14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-graduação 

stricto sensu; 

 

14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando 

inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância; 

 

14.5)Contribuir com o MEC para garantir a oferta de pós-gradução stricto sensu 

(mestrado); 

 

 

14.6) implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e 

regionais e para favorecer o acesso das populações do campo e das 

comunidades indígenas e quilombolas a programas de mestrado e doutorado; 

 

14.7) ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, 

especialmente os de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos 

programas de expansão e interiorização das instituições superiores públicas; 

 

14.8)Solicitar e indicar um polo ao MEC para a realização de pós-graduação 

em stricto sensu; 

 

14.9) manter e expandir programa de acervo digital de referências 

bibliográficas para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade 

às pessoas com deficiência; 
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14.10)Incentivar a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação 

stricto sensu, em particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, 

Matemática, Física, Química, Informática e outros no campo das ciências; 

 

14.11) consolidar programas, projetos e ações que objetivem a 

internacionalização da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a 

atuação em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa; 

 

14.12) promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, 

entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão; 

 

14.13) ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e 

estímulo à inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos 

para a inovação, de modo a buscar o aumento da competitividade das 

empresas de base tecnológica; 

 

14.14) ampliar o investimento na formação de doutores de modo a atingir a 

proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes; 

 

14.15)Conceder licença remunerada a cada dois anos para dois servidores em 

educação como forma de incentivo a realização de pós graduação em stricto 

sensu e doutorado. 

 

14.16) aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e 

tecnológico do País e a competitividade internacional da pesquisa brasileira, 

ampliando a cooperação científica com empresas, Instituições de Educação 

Superior - IES e demais Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs; 

 

14.17) estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de 

recursos humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade da 

região amazônica e do cerrado, bem como a gestão de recursos hídricos no 

semiárido para mitigação dos efeitos da seca e geração de emprego e renda 

na região; 

 

14.18)Indicar para o MEC a possibilidade de realização de pesquisa científica 

da diversidade da regional e da biodiversidade, do cerrado e dos recursos 

hídricos; 

 

14.19) estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo a 

incrementar a inovação e a produção e registro de patentes. 

 

 

 



 

 

Meta 15: Ingressar no prazo de até dois anos de vigência do PME todos os 

professores da educação do município de Itaguatins na graduação com 

objetivo de que no prazo de até seis anos 100%dos professores tenham 

concluído o ensino superiorde acordo a LDB nos incisos I, II e III do caput do 

art. 61 da lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

 

Estratégias: 

 

15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente 

diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação e da 

capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias 

de educação superior existentes nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e 

defina obrigações recíprocas entre os partícipes; 

 

Apresentar ao MEC a demanda de vagas de graduação e a necessidade de 

garantia pelo município de ajuda de custo para o deslocamento e permanência 

dos profissionais da educação. 

 

15.2) consolidar o financiamento estudantil a estudantes matriculados em 

cursos de licenciatura com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior - SINAES, na forma da Lei nº 10.861, de 14 

de abril de 2004, inclusive a amortização do saldo devedor pela docência 

efetiva na rede pública de educação básica; 

 

15.3)Conceder espaço/sala de aula para realização do estágio pelos 

estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a 

formação de profissionais para atuar no magistério da educação básica; 

 

 

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as  

matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da 

educação, bem como para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos; 

 

15.5)Utilizar a plataforma eletrônica/laboratório de informática, para formação 

inicial e continuada de professores; 

 

15.6) implementar programas específicos para formação de profissionais da 

educação para as escolas do campo e de comunidades indígenas e 

quilombolas e para a educação especial; 

 

15.7)Fazer adesão e participar de programas específicos de formação de 

profissionais da educação para atuarem nas escolas do campo e na educação 

especial; 
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15.8) promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a 

renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) 

aluno (a), dividindo a carga horária em formação geral, formação na área do 

saber e didática específica e incorporando as modernas tecnologias de 

informação e comunicação, em articulação com a base nacional comum dos 

currículos da educação básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 

deste PNE; 

 

 

15.9) garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da 

educação superior, a plena implementação das respectivas diretrizes 

curriculares; 

 

15.10) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de 

nível médio e superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho 

sistemático de articulação entre a formação acadêmica e as demandas da 

educação básica; 

 

15.11) implementar cursos e programas especiais para assegurar formação 

específica na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos 

docentes com formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados 

ou licenciados em área diversa da de atuação docente, em efetivo exercício; 

 

15.12Fazer o diagnóstico e informar ao MECa necessidade de vagas para a 

formação de profissionais não licenciados ou licenciados em áreas diferentes 

de sua atuação profissional; 

 

15.13) fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de 

nível superior destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos 

(as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do magistério; 

 

15.14) criar e implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência do PME, formação 

continuada para os (as) profissionais da educação em regime de colaboração 

entre os entes federados; 

 

 

 

15.15) instituir programa de concessão de bolsas de estudos para que os 

professores de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem 

estudos de imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma 

nativo as línguas que lecionem; 

 

15.16) desenvolver modelos de formação docente para a educação profissional 

que valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e 



 

 

estaduais de educação profissional, de cursos voltados à complementação e 

certificação didático-pedagógica de profissionais experientes. 

 

META 16: Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos 

professores da educação básica, até o último ano de vigência deste pne, e 

garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação 

continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, 

demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a 

respectiva oferta por parte das instituições públicas de educação superior, de 

forma orgânica e articulada às políticas de formação dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

 

16.2)Diagnosticar a necessidade de formação continuada no município de 

Itaguatins; 

 

16.3) consolidar política nacional de formação de professores e professoras da 

educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, instituições 

formadoras e processos de certificação das atividades formativas; 

 

16.4)fazer uso do acervo de obras didáticas, paradidáticas e de literatura e de 

dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras 

e materiais produzidos em Líbras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem 

16.5) disponibilizados para os professores e as professoras da rede pública de 

educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a valorização 

da cultura da investigação; 

 

16.6) divulgar e utilizar portal eletrônico para subsidiar a atuação dos 

professores e das professoras da educação básica, disponibilizando 

gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive 

aqueles com formato acessível; 

 

16.7) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação dos professores 

e das professoras e demais profissionais da educação básica; 

 

16.8)Garantir a concessão de ajuda de custo para professores na formação 

latu sensu que precisa se deslocar para outro município; 

 

16.9) fortalecer a formação dos professores e das professoras das escolas 

públicas de educação básica, por meio da implementação das ações do Plano 



 

 

Nacional do Livro e Leitura e da instituição de programa nacional de 

disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério 

público. 

 

 

 

EIXO V: FORMAÇÃO, VALORIZAÇÃO E CARREIRA 

 

 

 

META 17: Valorizar os (as) profissionais da educação básica da rede pública 

municipal de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais 

profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência 

deste PME. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

17.1) constituir e instituir, até o final do primeiro semestre de  vigência deste 

PME, fórum permanente, com representação da SEMEC, professores, 

SINTEMI e segmentos organizados da sociedade, para acompanhamento da 

atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais 

do magistério público da educação básica; 

 

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da 

evolução salarial dos professores e demais profissionais de educação e 

elaboração do regimento. 

 

17.3) Revisar no prazo de 6  ( seis) meses, no âmbito do município, oplano 

de Carreira dos (as) profissionais da educação básica da rede pública 

municipal,observando os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de 

julho de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de 

trabalho em um único estabelecimento escolar; 

 

17.4) aplicar a assistência financeira específica da União, bem como parte dos 

25% dos impostos próprios do Município, para implementação de políticas de 

valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial 

nacional profissional e piso salarial de nível superior. 

 

 

META 18: Reestruturar, no prazo de 1 ( um ) ano, o planos de carreira dos (as) 

profissionais da educação básica pública municipal e tomar como referência o 
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piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do 

inciso viii do art. 206 da Constituição Federal. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

18.1) estruturar a rede  pública de educação básica de modo que, até o início 

do terceiro ano de vigência deste PME, 90% (noventa por cento), no mínimo, 

dos respectivos profissionais do magistério e 70% (setenta por cento), no 

mínimo, dos respectivos profissionais da educação não docentes sejam 

ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício na referida 

rede. 

 

18.2) implantar, na rede pública de educação básica, acompanhamento dos 

profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais 

experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a 

decisão pela efetivação após o estágio probatório e oferecer, durante esse 

período, curso de aprofundamento de estudos na área de atuação do (a) 

professor (a), com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as 

metodologias de ensino de cada disciplina; 

 

18.3) realizar concurso públicomediante a existência de vagas, conforme 

demanda e quantidade de alunos por professor. 

 

18.4) prever, no plano de Carreira dos profissionais da educação do município, 

licença remunerada e incentivo para qualificação profissional, inclusive em 

nível de pós-graduação stricto sensu. 

 

 

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência do  PME, por 

iniciativa do SEMEC, em regime de colaboração, o censo dos (as) profissionais 

da educação básica de outros segmentos que não os do magistério; 

 

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo no 

provimento de cargos efetivos para essas escolas; 

 

18.7) aprovar no prazo de 6 ( seis) meses como forma de garantir o 

recebimento das transferências federais voluntárias. 

 

18.8) criar a comissão de profissionais da educação do sistema de ensino, com 

vigência de 2 ( dois ) anos, para subsidiar na reestruturação e implementação 

do Plano de Carreira com representação da SEMEC, CME, professores, 

SINTEMI e segmentos organizados da sociedade. 
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18.9  garantir no máximo 24 horas semanais de trabalho em sala de aula com 

alunos e 16  horas para planejamento, sendo 8 horas para cumprimento da 

hora atividade na escola e 8 horas para atividades complementares ao 

planejamento, em local de livre escolha do professor, para fins de atualização 

de diários, participação em formação continuada e correção das atividades dos 

alunos, podendo ainda ser convocado excepcionalmente, pelo Diretor da 

Unidade Escolar, para participar de reuniões, eventos de caráter pedagógico e 

Formação Continuada.   

 

EIXO VI: GESTÃO DEMOCRÁTICA E QUALIDADE DA 
EDUCAÇÃO 

META 19: Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação 

da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e 

desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das 

escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da união para tanto. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da 

educação para os entes federados que tenham aprovado legislação específica 

que regulamente a matéria na área de sua abrangência, respeitando-se a 

legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para a nomeação dos 

diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem 

como a participação da comunidade escolar; 

 

19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos 

conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de 

alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos (às) 

representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de 

políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço 

físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede 

escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções; 

 

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a constituírem 

Fóruns Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar as conferências 

municipais, estaduais e distrital bem como efetuar o acompanhamento da 

execução deste PNE e dos seus planos de educação; 

 

19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o 

fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se-

lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas 
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e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio 

das respectivas representações; 

 

19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e 

conselhos municipais de educação, como instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas 

de formação de conselheiros, assegurando-se condições de funcionamento 

autônomo; 

 

19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, 

alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, 

currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, 

assegurando a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores 

escolares; 

 

19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de 

gestão financeira nos estabelecimentos de ensino; 

 

19.8) desenvolver programas de formação de diretores e gestores escolares, 

bem como aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição de 

critérios objetivos para o provimento dos cargos, cujos resultados possam ser 

utilizados por adesão. 

 

19.9)Estabelecer critérios e méritos para ingressar na Gestão Escolar, 

envolvendo, pais, alunos de maior idade e os funcionários da escola. 

  

EIXO VII: FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

META 20: Ampliar o investimento público em educação pública de forma a 

atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - 

PIB do país no 5o (quinto) ano de vigência desta lei e, no mínimo, o 

equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos 

os níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as 

políticas de colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes 

do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1o do 

art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade 

de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender 

suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional; 
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20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da 

arrecadação da contribuição social do salário-educação; 

 

20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos 

recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma 

da lei específica, a parcela da participação no resultado ou da compensação 

financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, com a 

finalidade de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do 

art. 214 da Constituição Federal; 

 

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos 

doparágrafo único do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 

2000, a transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos 

aplicados em educação, especialmente a realização de audiências públicas, a 

criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros 

de conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, com a 

colaboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos 

Estados e dos Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos Estados e 

dos Municípios; 

 

20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos 

investimentos e custos por aluno da educação básica e superior pública, em 

todas as suas etapas e modalidades; 

 

20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o 

Custo Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões 

mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será 

calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de 

ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação 

plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ; 

 

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o 

financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação 

básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de 

gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do 

pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em 

aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-

escolar, alimentação e transporte escolar; 

 

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente 

ajustado, com base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - 
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MEC, e acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho 

Nacional de Educação - CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos 

Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal; 

 

20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição 

Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a 

estabelecer as normas de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, em matéria educacional, e a articulação do sistema 

nacional de educação em regime de colaboração, com equilíbrio na repartição 

das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções 

redistributiva e supletiva da União no combate às desigualdades educacionais 

regionais, com especial atenção às regiões Norte e Nordeste. 

 

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos 

financeiros a todos os Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

conseguirem atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ; 

 

20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, 

assegurando padrão de qualidade na educação básica, em cada sistema e 

rede de ensino, aferida pelo processo de metas de qualidade aferidas por 

institutos oficiais de avaliação educacionais; 

 

20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à 

educação ao longo do decênio, que considerem a equalização das 

oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o 

compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na 

instância prevista no § 5o do art. 7o desta Lei. 

 
20.13) aplicar 25% de toda a receita local na educação básica municipal. 

 

META 21: Estabelecer um percentual entre os salários dos professores de 

nível superior em relação aos de nível médio ( piso salarial nacional). 

ESTRATÉGIA 

21.1) Estimular os professores de nível médio a se habilitarem em formação 

superior. 

21.2) Implementar  e consolidar um percentual remunerativo que valorize e 

incentiveo crescimento  profissional. 
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 Imprimir

656939 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - ITAGUATINS /TO
(8400)

Situação:
Inacabada

Município - UF:
Itaguatins - TO

Localização:
 Como chegar

Cep:
77920-000

Endereço:
Rua Coronel Augusto Cesar Bastos, s/c, s/n

Bairro:
Setor Central

Termo/Convênio:
655777/2009

Fim da Vigência Termo/Convênio:
-

Situação do Termo/Convênio:
-

Percentual de Execução

45%

Data Prevista de Conclusão da
Obra: 06/07/2015
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Dados da Prefeitura

Endereço da Prefeitura

Tipo de ensino / Modalidade:
Educação Básica / Infantil

Tipo do Projeto:
Escola de Educação Infantil Tipo B

Tipo da Obra:
Construção

Classificação da Obra:
Urbana

Valor Pactuado pelo FNDE :
R$ 1.218.243,62

Rede de Ensino Público:
Municipal

CNPJ:
01.395.458/0001-50

Inscrição Estadual:
000000000000

Nome:
PREF MUN DE ITAGUATINS

Razão Social:
ITAGUATINS PREFEITURA MUNICIPAL

Email:
prefitaguatins2017@gmail.com

Sigla:
PMI

Telefone Comercial:
(63) 3477-1555 Ramal: -

Fax:
(63) 3477-1555 Ramal: -

CEP:
77920-000

Logradouro:
PRAÇA FLORIANO RODRIGUES DE MORAES S/N

Complemento:
CENTRO

Número:
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S/N

Bairro:
CENTRO

UF:
TO

Munícipio:
Itaguatins
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TABELA 1: Quantitativo de professores por vinculo

Vinculo Quantidade %

CONTRATADO 5 5.4 %

EFETIVO 87 94.6 %

TOTAL DE PROFESSORES 92

TABELA 2: Quantitativo de professores de acordo com o piso

Vencimentos Quantidade %

Professores com vencimento superior ao piso 82 89.1 %

Professores com vencimento inferior ao piso 10 10.9 %

TOTAL DE PROFESSORES 92

TABELA 3: Professores sem vinculo efetivo

CPF Nome Cargo Valor Vinculo Jornada
semanal

1 86614517287 ADAUTO GONCALVES DE
ARAUJO

PROFESSOR PII 40H R$
2.455,35

CONTRATADO 40
HORAS

2 00546483356 ARIANA GOMES DA CRUZ AUXILIAR DE
PROFESSOR

R$
985,71

CONTRATADO 40
HORAS

3 81560389168 LINDORACI DA SILVA
MOREIRA

PROFESSOR PII 40H R$
2.455,35

CONTRATADO 40
HORAS

4 25645200225 MARINETE SILVA
NASCIMENTO

PROFESSOR PII 40H R$
2.455,35

CONTRATADO 40
HORAS

5 87147815300 RAIKA REBECA PEREIRA
DA SILVA

PROFESSOR PII 40H R$
2.455,35

CONTRATADO 40
HORAS

Total: 5

TABELA 4: Professores com vencimento inferior a R$ 2.455,00

CPF Nome Cargo Valor Vinculo Jornada
semanal

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins
ITAGUATINS - PREFEITURA MUNICIPAL - 10/2018
Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública de Atos de Pessoal
Relatório gerado em 28/11/2018 com base na folha de pagamento de outubro de 2018



28/11/2018 https://app.tce.to.gov.br/sicapap/app/relatorios/FolhaProfessores.php?mes=10&ano=2018&unidadeGestora=01395458000150

https://app.tce.to.gov.br/sicapap/app/relatorios/FolhaProfessores.php?mes=10&ano=2018&unidadeGestora=01395458000150 2/2

1 38863243115 ALDO JOSE PEREIRA DE
ARAUJO

PROFESSOR NII R$
1.331,20

EFETIVO 40
HORAS

2 00546483356 ARIANA GOMES DA CRUZ AUXILIAR DE
PROFESSOR

R$
985,71

CONTRATADO 40
HORAS

3 35544678120 GENILDE DE AZEVEDO COSTA PROFESSOR NII R$
1.440,80

EFETIVO 40
HORAS

4 36507792349 INALDO SANTOS MOREIRA PROFESSOR NII R$
1.608,60

EFETIVO 40
HORAS

5 78567475104 JOSE DO NASCIMENTO
SOUZA

PROFESSOR NII R$
1.698,60

EFETIVO 40
HORAS

6 43566359300 JOSE MARLOS MARINHO
VIANA

PROFESSOR NII R$
1.691,80

EFETIVO 40
HORAS

7 15462927134 MARIA DAS GRACAS PEREIRA
PIMENTEL

PROFESSOR NII R$
1.817,20

EFETIVO 40
HORAS

8 86795171191 PAULO MARCIO SOUSA
NEVES

PROFESSOR NI
EFETIVO

R$
1.478,20

EFETIVO 40
HORAS

9 91691737100 ROSALIA CONCEICAO DOS
SANTOS PEREIRA

PROFESSOR NII R$
1.761,20

EFETIVO 40
HORAS

10 24663123104 SANDRA MARIA ROCHA SILVA PROFESSOR NII R$
1.440,80

EFETIVO 40
HORAS

Total: 10
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